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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 24, DE 14 DE MARÇO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46269.002255/2010-47, resolve conceder autorização à em-
presa: DELFIM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., situada avenida
Comendador Barbero, nº 596, Bairro: Vila Barcelona, Município de
Sorocaba, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta no item 3 do acordo co-
letivo de trabalho nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do
artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 31 de
março de 2012, a contar da publicação desta, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. O horário a ser observado é o que consta à fl. 07 do
referido processo. Outrossim, observa-se que a presente autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a
hipótese por regular inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 25, DE 14 DE MARÇO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 47998.004769/2010-65, resolve:

Conceder autorização à empresa: OLIVEIRA & OLIVEIRA
LTDA., situada na Rua Vereador Antonio de Oliveira, nº 381, Bairro:
Capuava, Município de Valinhos, Estado de São Paulo, para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
item 3 do acordo coletivo de trabalho nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 02 de maio de 2012, a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. O horário a ser observado é o que consta
à fl. 03 do referido processo. Outrossim, observa-se que a presente
autorização será para os empregados que prestam serviços no es-
tabelecimento Têxtil São Sebastião e, estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 26, DE 14 DE MARÇO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46264.001762/2010-11, resolve:

Conceder autorização à empresa TIGRE S.A. TUBOS E
CONEXÕES. Para funcionar aos sábados, domingos e feriados civis
e religiosos, em seu estabelecimento situado à Avenida Brasil, nº
4233, Bairro: Distrito Industrial, Município: Rio Claro, Estado: São
Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da CLT e as
disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado
pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos constantes das
alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89.
Outrossim, observa-se que a presente autorização é para os setores:
controle de qualidade, manutenção injeção, manutenção extrusão, in-
jeção, extrusão, manutenção de moldes, sopro caixa descarga, ma-
nutenção forros, ferramentaria extrusão, "structural foam", rotomol-
dagem, sopro assento sanitário, PMP injeção, PMP extrusão, forros,
perfis, e, distribuição, e estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PLENÁRIO

DECISÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

RIEP N° 0.00.000.1125/2010-37
RELATOR: BRUNO DANTAS
REQUERENTES: JOSÉ ALEXANDRE DE JESUS COSTA

E OUTRO
REQUERIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PA R Á .
DECISÃO

"(...) Por outro lado, dentre as atribuições que foram con-
feridas a este Conselho Nacional pela Emenda Constitucional n° 45
não está a averiguação de suposta inércia praticada por magistrado,
refugindo à competência desta Casa a solução da representação for-
mulada, pois, como é cediço, o órgão fiscalizador das atividades do
poder judiciário é o Conselho Nacional de Justiça.

Ante o exposto, julgo manifestamente improcedente a pre-
sente representação monocraticamente, nos termos do artigo 46, In-
ciso X "a" c/c artigo 39 § 6°, do Regimento Interno deste CNMP,
determinando o seu arquivamento.

Após publicado, remeta-se cópia integral dos autos ao Con-
selho Nacional de Justiça."

BRUNO DANTAS
Relator

DECISÃO DE 1o- DE MARÇO DE 2011

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000243/2011-
17

RELATOR: BRUNO DANTAS
REQUERENTE: FÁBIO AZEVEDO RODRIGUES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
DECISÃO

"(...) Por outro lado, o próprio jornal que divulgou seu nome
pode ter retirado tal informação do sítio do Ministério Público do Rio
de Janeiro, pois como dito, a consulta às informações contidas nos
endereços eletrônicos dos Tribunais, do Ministério Público ou de
quaisquer órgãos públicos referentes ao andamento de denúncias,
representações ou de processos judiciais é pública, salvo quanto aos
casos que tramitam em segredo de justiça.

Dessa forma, filiando-me ao posicionamento originalmente
externado pela e. Secretária-Geral desta Casa, entendo que o presente
caso não se insere nos limites constitucionais da competência dessa
Casa, razão pela qual determino o seu arquivamento, nos termos do
art. 39, § 6º, do RICNMP.

Arquive-se."

BRUNO DANTAS
Relator

DECISÃO DE 2 DE MARÇO DE 2011

RIEP N° 0.00.000.853/2010-21
RELATOR: BRUNO DANTAS
REQUERENTE: DJANIR DOS SANTOS RIBEIRO
REQUERIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA.
DECISÃO

"(...) No que tange à denúncia de nepotismo na Secretaria de
Infra-estrutura da Prefeitura de João Pessoa/PB, onde supostamente o
chefe de almoxarifado seria irmão de um dos Secretários, informou o
Procurador-Geral de Justiça do Estado que foi determinada pela Pro-
motoria do Patrimônio Público a instauração de Inquérito Civil Pú-
blico, por meio da Portaria n° 95/2010 (Ofício nº
671/2010/1°CAOP/CPP/PGJ - fl. 26).

Nessa seara, consoante todas as informações prestadas e
igualmente amealhadas da análise dos documentos coligidos aos au-
tos, não vislumbro qualquer indício de inércia nem pelo Ministério
Público Federal na Paraíba nem pelo Ministério Público Estadual na
apuração dos fatos descritos na exordial.

Ante o exposto, julgo manifestamente improcedente o pre-
sente feito com base no o objeto do presente feito com base no artigo
82, § 4º, do Regimento Interno deste CNMP, determino o seu ar-
quivamento."

BRUNO DANTAS
Relator

DECISÃO DE 3 DE MARÇO DE 2011

PROCESSO: PP Nº 0.00.000.000874/2010-47
REQUERENTE: Wagner Cunha Pedraza e Outros
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia

DECISÃO
Fls. 545/547: Deixo de conhecer do pedido de reconside-

ração, por falta de previsão regimental.
Ademais, verifico não haver nenhuma nulidade a ensejar

eventual revisão de ofício da deliberação de fls. 531/537, uma vez
que, embora os peticionários tenham razão quanto ao termo inicial de
contagem do lapso preclusivo (considerando-se o acórdão como pu-
blicado em 07/01/2011), este encerrou-se em 14/01. E, como se vê de
fls. 525, os embargos foram recebidos neste Conselho em 17/01, às
15h20, não tendo os peticionários se desincumbido de provar que o
recurso fora protocolado em data anterior. Nesse sentido, aliás, de
nenhuma valia se mostra a data registrada pelo aparelho de fac-símile,
que indica o dia 12 de abril de 2008.

E se tais motivos não bastassem, caberia ainda esclarecer,
ainda que esta não seja a sede mais adequada para tanto, que os
embargos de declaração opostos pelos requerentes (fls. 526/527) não
teriam nenhuma condição de seguimento, eis que buscavam clara-
mente a rediscussão da justiça do decisum. Ora, como se sabe, a
estreita via dos declaratórios não se presta a discutir o acerto do
julgamento, mas apenas a possibilitar indicação de obscuridade, omis-
são ou contradição (art. 128 do RICNMP e art. 535 do Código de
Processo Civil), vícios esses que nem sequer foram alegados no
recurso em tela.

Intimem-se os peticionários de fls. 545/547.
Após, ao arquivo.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

DECISÃO DE 9 DE MARÇO DE 2011

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000031/2009-
15

RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAU-

LISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
"(...) Dentre as atribuições deste CNMP não se identifica,

portanto, autorização para pronunciamento quanto a temas que não
ofendem a autonomia do Ministério Público.

Diante do exposto, opino pelo arquivamento da presente
proposta de edição de nota técnica.

É o parecer que trago à apreciação desta Comissão de Pla-
nejamento Estratégico e Acompanhamento Legislativo.

Diante do exposto e após ter submetido o parecer à análise
da Comissão de Planejamento Estratégico e Acompanhamento Le-
gislativo, que o aprovou, determino o arquivamento do presente fei-
to."

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Conselheira Relatora

DECISÃO DE 10 DE MARÇO DE 2011

Nº 0.00.000.002163/2010-15
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: David Marques Oliveira

DECISÃO
"(...) Poder-se-ia cogitar de pagamento, na hipótese, acaso houvesse

necessidade de pernoite nas comarcas vinculadas, diante da eventual distância
entre estas e a comarca-sede. Aqui seria devido o pagamento das diárias cor-
respondentes, desde que comprovadamente necessário o pernoite. Nos de-
mais casos, cabível o ressarcimento de despesas com o deslocamento, con-
forme já prevê o ato normativo estadual. É o que se infere da leitura do § 2º, do
art. 2º, da Resolução nº 58/2010, deste CNMP, cuja redação assim dispõe:

Art. 2º. (…)
§2º. Nas circunscrições de grande extensão territorial, será

devido o pagamento de diária quando o deslocamento importar em
necessidade de pernoite, assegurando-se, na hipótese de o retorno à
sede ocorrer no mesmo dia, o ressarcimento das despesas compro-
vadamente realizadas.

Do exposto, face à ausência de alegada irregularidade na
regulamentação da concessão de diárias pelo Ministério Público do
Estado do Ceará, determino o arquivamento dos autos, com fulcro no
art. 46, inciso X, alínea "d", c/c art. 39, parágrafos 2º e 3º, do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público."

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011

PROCESSO CNMP nº 0.00.000.000286/2010-11
EMBARGANTE: Ministério Público do Estado do Piauí
EMBARGADO: Conselho Nacional do Ministério Público
RELATORA: Conselheira Sandra Lia Simón
EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PROCEDIMEN-
TO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.001918/2010-56
RECLAMANTE: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RECLAMADO: ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCU-
RADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Decisão: (…)
Pelo exposto, não sendo de arquivamento sumário, enca-

minhe-se o feito à Secretaria, para distribuição, na forma do artigo 93
do Regimento Interno.

Comunique-se esta decisão, com cópia, ao requerente e ao
requerido.

SANDRO JOSÉ NEIS
Corregedor Nacional

PORTARIA No- 2, DE 3 DE MARÇO DE 2011

Peça de Informação n.º:
1.19.002.000003/2011-67. Assunto: Uni-
versalização das bibliotecas nas instituições
de ensino brasileiras, Lei 12.244 de 24 de
Maio de 2010. Síntese: Cumprimento da
Legislação que obriga as instituições de en-
sino públicas e privadas de todo o sistema
de ensino do Brasil a possuírem bibliotecas
com pelo menos um título para cada aluno
matriculado em seus acervos. Representan-
te: MPF. Área de atuação: Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão. Data pre-
vista para finalização: 03/ 09 / 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio
público (art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o pa-
trimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica
do Ministério Público da União (LC nº 75, de 20.5.93, art. 6º, inc.
VII, alínea "b");

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, "o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §7º do mesmo
dispositivo legal, "Vencido este prazo, o membro do Ministério Pú-
blico promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil
pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do Inquérito
Civil (art. 6°, VII, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, da
Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 104 do
CSMPF;

CONSIDERANDO que a presente Peça de Informação de nº
1.19.002.000003/2011-67 tem por objeto fiscalizar nos municípios o
cumprimento da Lei 12.244/2010 pelas instituições de educação de
nível superior e mantidas pela União e pelas instituições de educação
criadas e mantidas pela iniciativa privada, integrantes do sistema
público federal de ensino, nos moldes do art. 16 da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional - LDB e ainda as instituições in-
tegrantes dos sistemas municipais e estaduais de ensino, nos termos
dos artigos 17 e 18 da LDB, resolve:

Converter a Peça de Informação nº 1.19.002.0003/2011-67
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com idêntico objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - comunique-se a instauração à Procuradoria Federal dos

Direitos do Cidadão, encaminhado-se cópia da presente portaria, por
meio eletrônico, para publicação;

II - ficam designados os servidores desta Procuradoria para
secretariar os trabalhos;

III - proceda-se à afixação de cópia da presente Portaria no
quadro de avisos desta Procuradoria pelo prazo de dez dias;

IV - oficie-se às Secretarias de Educação de Estado e Se-
cretarias Municipais de Educação solicitando que se manifestem so-
bre o cumprimento da legislação referida;

Cumpra-se.

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CASTELO
BRANCO

PORTARIA No- 109, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002553/2008-11, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Marituba, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 127, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002525/2008-95, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Cametá, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 130, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002536/2008-75, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Oeiras do Pará, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS

DO CIDADÃO

PORTARIA Nº 120, DE 10 DE MARÇO DE 2011

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 1.30.012.000834/2009-38. INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora
da República subscritora, no exercício de suas atribuições institu-
cionais e constitucionais, em especial as constantes do artigo 129,
inciso III da Constituição da República, e artigo 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75/93; CONSIDERANDO que é função do Mi-
nistério Público instaurar inquérito civil público e outros procedi-
mentos administrativos correlatos "para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (art. 129, III da Constituição Federal e art. 7º, I da LC
75/93); CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º §1º do CSMPF
e 2º §6º do CNMP sobre o prazo de tramitação do procedimentos
administrativos; CONSIDERANDO os elementos constantes no pre-
sente procedimento administrativo; CONVERTE o procedimento ad-
ministrativo Nº 1.30.012.000834/2009-38 em Inquérito Civil Público,
pelo prazo de 1 (um) ano, a fim de analisar as condições do óbito da
paciente Rosimar Gonçalves da Silva em razão de supostas irre-
gularidades no atendimento prestado pelo Hospital Federal Cardoso
Fontes.

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências:
1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comuni-

cando-se a instauração deste Inquérito Civil Público à Procuradoria
Federal dos Direitos dos Cidadãos.

2) Considerando a informação prestada pelo CREMERJ à fl.
70, noticiando que a sindicância instaurada no Conselho ainda está
em trâmite e considerando a necessidade de aguardar a análise dos
fatos pelo órgão em razão da especificidade da matéria, acautele-se
por 90 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO
FERNANDES

Ministério Público da União
.

Trata-se de uma decisão plenária, publicada no Diário da
Justiça do dia 25 de agosto de 2010. Logo, tem-se que o prazo para
oposição de embargos começou a ser contado no dia 26/08, uma
quarta-feira. Findando no dia 30/08, segunda-feira, quando a decisão
proferida transitou em julgado.

Embargos Declaratórios somente foram opostos no dia 03 de
setembro, ou seja, quatro dias após encerrado o prazo para tanto.

A contagem do prazo para oposição de Embargos de De-
claração dar-se-á da publicação da decisão no Diário da Justiça.

Intempestividade.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-
selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por por unanimidade, em não conhecer dos Embargos de Declaração,
tudo nos termos do voto da Relatora.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora
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Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 133, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002780/2008-38, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Moju, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 136, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003207/2008-41, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Curralinho, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 137, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002526/2008-30, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Curuçá, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 139, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003205/2008-52, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Capanema, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 142, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003199/2008-33, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Marpanim, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 154-A, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001126/2009-98, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Maracanã, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:
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Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 157, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002562/2008-01, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Concórdia do Pará, investigando, especialmente, se
o referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 161, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002527/2008-84, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Muaná, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 163, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002783/2008-71, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Peixe Boi, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 294, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003608/2006-30, instaurado com o escopo de
averiguar a ocorrência de abuso, exploração e tráfico internacional de
crianças e adolescentes a partir das cidades de Portel, Breves e Cur-
ralinho, na região do Arquipélago do Marajó, com saída para Guiana
Francesa via Amapá;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 298, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000247/2007-51, instaurado com o escopo de
averiguar as condições de habitação e de saúde das pessoas mo-
radoras das áreas onde funcionavam os antigos Hospitais-colônia de
Hanseníase, em especial o da Comunidade Santo Antônio do Prata e
Abrigo João Paulo II;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 300, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000531/2007-27, instaurado com o escopo de
apurar as condições do transporte escolar realizado através de barco
na Zona Rural de Anajás, uma vez que notícias dão conta de pre-
cariedade nas condições, tendo em vista a falta de coletes salva vidas,
sanitários, motores com silenciadores, bem como proteção a suas
descargas, o que põe em risco a saúde e a segurança dos usuários;

PORTARIA No- 292, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000253/2005-46, instaurado com o escopo de
apurar irregularidades no funcionamento e atendimento efetivo do
Hospital Pronto Socorro Mário Pinotti - PSM da 14 de Março, em
B e l é m / PA ;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 302, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002643/2007-12, instaurado com o escopo de
perquirir a viabilidade da inclusão do implante do Anel de Ferrara
dentre os procedimentos ofertados pelo Sistema Único de Saúde -
SUS;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 303, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000411/2009-91, instaurado com o escopo de
apurar a existência de possíveis irregularidades na execução do Pro-
grama Saúde da Família no município de Ananindeua/PA;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 304, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001633/2009-21, instaurado com o escopo de
acompanhar a adoção de providências por parte do Estado do Pará,
com vistas a atender as DIRETRIZES PARA A GESTÃO DO SUS,
estabelecidas na Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006.;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 308, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001921/2009-86, instaurado com o escopo de
acompanhar a implementação do Programa Territórios da Cidadania
nos municípios de atribuição desta PR/PA;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 311, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001110/2010-19, instaurado com o escopo de
acompanhar os desdobramentos da Audiência Pública realizada no
município de Cachoeira do Arari/PA por este MPF, no dia
25/05/2010;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 318, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001937/2009-99, instaurado em virtude do en-
caminhamento pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do
Ofício-Circular nº 60/2009/PFDC/MPF-GPC, propondo a atuação da
PRDC no enfrentamento à tortura, com o objetivo de erradicar e
prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanas ou
degradantes;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 320, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001218/2010-10, instaurado a partir de repre-
sentação da Associação dos Cientistas da Religião do Pará - ACREPA
e com o objetivo de acompanhar a implementação de ensino religioso
na Escola de Aplicação da UFPA e na Escola Tenente Rego Bar-
ros;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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PORTARIA No- 323, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001353/2010-57, instaurado para verificar as
condições gerais de funcionamento da Unidade de Saúde, de Escolas
da Rede Municipal de Ensino, do CRAS e do CMS do município de
Salvaterra;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 327, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001227/2009-69, instaurado para investigar as
condições de acessibilidade do Hospital Universitário João de Barros
Barreto - HUJBB;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 382, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000205/2010-15, instaurado com o escopo de
apurar supostas irregularidades praticadas pelo CREA/PA e pela UF-
PA no procedimento de reconhecimento do curso de Engenharia de
Minas e Meio Ambiente da UFPA pelo MEC, e também referente aos
registros dos profissionais formados pela 1ª turma de referido cur-
so.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Por fim, verificando o teor da resposta encaminhada pelo
MEC através de sua Secretaria Executiva às fls. 60/61, constata-se
que o processo administrativo de reconhecimento do curso de En-
genharia de Minas e Meio Ambiente da UFPA segue seu trâmite de
forma regular estando atualmente na fase de avaliação pelo INEP.
Desta feita, dê-se ciência aos interessados sobre esta posição para
querendo apresentarem manifestação;

4 - Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 417, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes das Peças de Informação nº
1.23.000.001570/2010-47, instaurada com a finalidade de acompanhar
a execução do Plano Estadual de Redução da Mortalidade Infantil e a
adesão dos municípios do Estado à rede de atenção neonatal, com a
finalidade de diminuir os índices de mortalidade materna e neonatal
no Brasil;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF, resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto
os fatos constantes do referido procedimento administrativo, pelo
que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 131, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002561/2008-59, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Santa Izabel do Pará, investigando, especialmente,
se o referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na
Lei nº 8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas
federais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho
Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii.
existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de
relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 135, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002782/2008-27, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Ponta de Pedras, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

PORTARIA No- 128, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002599/2008-21, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Santa Luzia do Pará, investigando, especialmente,
se o referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na
Lei nº 8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas
federais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho
Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii.
existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de
relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;



Nº 50, terça-feira, 15 de março de 2011 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011031500077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 141, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001118/2009-41, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Santa Bárbara do Pará, investigando, especial-
mente, se o referido município vem atendendo aos requisitos dis-
postos na Lei nº 8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de
verbas federais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu
Conselho Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de
Saúde; iii. existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. ela-
boração de relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 144, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003204/2008-16, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Portel, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 145, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002552/2008-68, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de São Francisco do Pará, investigando, especial-
mente, se o referido município vem atendendo aos requisitos dis-
postos na Lei nº 8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de
verbas federais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu
Conselho Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de
Saúde; iii. existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. ela-
boração de relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 147, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001120/2009-11, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Soure, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 149, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002529/2008-73, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Salvaterra, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 151, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002781/2008-82, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de São Sebastião da Boa Vista, investigando, es-
pecialmente, se o referido município vem atendendo aos requisitos
dispostos na Lei nº 8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de
verbas federais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu
Conselho Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de
Saúde; iii. existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. ela-
boração de relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;
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Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 156, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001131/2009-09, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Terra Alta, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 158, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001129/2009-21, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Santarém Novo, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 165, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001128/2009-87, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Quatipuru, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 171, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002728/2008-81, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Benevides.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 172, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002853/2008-91, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Curralinho.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 173, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001519/2009-00, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Capanema.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

PORTARIA Nº 168, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002738/2008-17, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Abaetetuba.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 174, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001518/2009-57, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Cachoeira do Piriá.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 181, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002863/2008-27, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Breves.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 182, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001517/2009-11, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Aurora do Pará.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 183, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002753/2008-65, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Terra Alta.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 191, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002851/2008-01, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Concórdia do Pará.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 192, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001522/2009-15, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Maracanã.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 195, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002854/2008-36, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Curuçá.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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1

PORTARIA Nº 236, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000255/2007-05, instaurado com o escopo de
acompanhar o funcionamento do Programa Bolsa Família no Mu-
nicípio de Baião.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 238, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003375/2008-37, instaurado com o escopo de
acompanhar o funcionamento do Programa Bolsa Família no Mu-
nicípio de Breves.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 241, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003419/2008-29, instaurado com o escopo de
acompanhar o funcionamento do Programa Bolsa Família no Mu-
nicípio de Marapanim.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 243, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003390/2008-85, instaurado com o escopo de
acompanhar o funcionamento do Programa Bolsa Família no Mu-
nicípio de Ponta de Pedras.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA Nº 247, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003430/2008-99, instaurado com o escopo de
acompanhar o funcionamento do Programa Bolsa Família no Mu-
nicípio de Santarém Novo.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 129, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002541/2008-88, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Barcarena, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 132, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002558/2008-35, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Breves, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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1

PORTARIA No- 134, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003203/2008-63, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Afuá, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 138, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002531/2008-42, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Tomé Açu, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/19901, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 143, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003209/2008-31, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Abaetetuba, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 146, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002542/2008-22, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Cachoeira do Arari, investigando, especialmente,
se o referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na
Lei nº 8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas fe-
derais, quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho
Municipal de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii.
existência de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de
relatórios anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 148, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002530/2008-06, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Augusto Corrêa, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 152, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001115/2009-16, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Baião, investigando, especialmente, se o referido
município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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PORTARIA No- 153, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003262/2008-31, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Ulianópolis, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 154, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.003206/2008-05, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Benevides, investigando, especialmente, se o re-
ferido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 159, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000091/2009-70, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Cachoeira do Piriá, investigando, especialmente, se
o referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 162, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001121/2009-65, instaurado com o escopo de
apurar as condições dos serviços de saúde de atenção básica prestados
pelo Município de Aurora do Pará, investigando, especialmente, se o
referido município vem atendendo aos requisitos dispostos na Lei nº
8.142/1990, indispensáveis para o recebimento de verbas federais,
quais sejam: i. existência e funcionamento de seu Conselho Municipal
de Saúde; ii. existência do Fundo Municipal de Saúde; iii. existência
de seu Plano Municipal de Saúde; e iv. elaboração de relatórios
anuais de saúde;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 175, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002754/2008-18, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Ponta de Pedras.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 178, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001513/2009-24, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Muaná.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 179, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001514/2009-79, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Santa Bárbara do Pará.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
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1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,
juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 180, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002743/2008-20, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Soure.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 184, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001526/2009-01, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Quatipuru.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 185, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002730/2008-51, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Portel.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 188, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002724/2008-01, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Salvaterra.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 189, DE 28 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.002867/2008-13, instaurado com o escopo de
apurar a existência do Plano Municipal de Educação no Município de
Santarém Novo.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 296, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001451/2010-94, instaurado com o escopo de
deliberar e acompanhar eventual omissão do Ministério da Saúde para
efetivação de todas as etapas do Teste do Pezinho previstas no Pro-
grama Nacional de Triagem Neonatal - PNTN a serem implantadas
no Estado do Pará;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Oficie-se a Secretaria Executiva de Estado de Saúde do
Pará - SESPA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste as
seguintes informações:

1. Se o Estado do Pará, por meio do Serviço de Referência
em Triagem Neonatal (SRTN), mediante o LAPAD/UEPA, já iniciou
a devida realização dos exames referentes a 2ª fase do Programa
Nacional de Triagem Neonatal, ao qual este Estado foi habilitado,
pelo Ministério da Saúde, para atuar nesta, desde Abril/2010;

2. Se o Estado do Pará já solicitou junto ao Ministério da
Saúde a sua habilitação para a Fase III do PNTN, tendo em vista que
a última resposta deste Ministério em Agosto de 2010 apresentou a
informação de que esta solicitação ainda não havia sido realizada;

3. Caso negativo o questionamento anterior, o que efeti-
vamente impossibilita o Estado de solicitar a habilitação na Fase III?
A estrutura atual junto a Triagem Neonatal no Estado já permitiria a
realização dos exames correspondentes a esta fase?

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 344, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001802/2008-42, instaurado com o escopo de
apurar, no Município de Benevides, a disponibilização de atendi-
mento local de urgência e emergência à sua população.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Procura-
doria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º 87, de
2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem pre-
juízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, con-
forme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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PORTARIA No- 345, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução nº 87, de 03/08/2006, do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.001492/2008-66, instaurado com o objetivo de
acompanhar possíveis irregularidades na distribuição gratuita do me-
dicamento Montelucaste de Sódio pela SESPA e SESMA.

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006,
do CSMPF;

Após, conclusos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 438, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução n.º 87, de 03/08/2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando a reunião realizada neste Ministério Público
Federal em 07/02/2011 com a Superintendência de Patrimônio da
União dando conta dos problemas e dificuldades na promoção da
regularização fundiária no arquipélago do Marajó;

Considerando as informações obtidas por este Procurador da
República em Audiências Públicas e viagens por municípios do Ma-
rajó, bem como reuniões com ribeirinhos na sede do Ministério Pú-
blico Federal no Pará;

Considerando o presente caso versar sobre direitos dos ci-
dadãos do Marajó, principalmente ribeirinhos e extrativistas, já que,
conforme verificado em Audiências Públicas, são, em regra, despidos
de seus direitos de acesso às terras em que trabalham e, não obstante
serem terras públicas federais, da União, os ribeirinhos mantém "Ter-
mos de Parcerias" com supostos proprietários e se obrigam a dar parte
considerável da produção que é extraída das áreas, sob pena de
expulsão ou constrangimentos;

Considerando a atuação da Secretaria de Patrimônio da
União no Pará sobre a regularização fundiária do Marajó e outorga de
Termos de Autorização de Uso para moradia e exploração dos re-
cursos extrativistas das áreas;

Considerando que a atuação da regularização fundiária do
Marajó é uma das metas do Plano de Desenvolvimento Territorial do
Arquipélago do Marajó, plano este vinculado à Chefia de Gabinete da
Presidência da República, e que visa desenvolver o Marajó de forma
sustentável e participativa, cumprindo todos os ditames legais e Cons-
titucionais;

Considerando que o Ministério Público, nos termos dos ar-
tigos 127, caput e 129, inciso II da Constituição Federal de 1988 e
dos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 75 de 1993, é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, zelando pelo efetivo res-
peito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, promovendo as medidas e
providências adequadas e necessárias para tanto;

Considerando a necessidade de promoção de acompanha-
mento e realização de diligências apuratórias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objetivo de acompanhar a regularização fundiária no Marajó pela
Superintendência de Patrimônio da União no Pará, na demarcação e
outorga de Termos de Autorização de Uso, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com a memória de reunião e documentos pertinentes,
autuando-se como vinculada a Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão;

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à PFDC,
mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publi-
cidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, conforme
disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF;

Adotem-se, preliminarmente, as seguintes diligências:
i. expedição de ofício à SPU/PA solicitando subsídios que

indiquem a possível submissão de ribeirinhos de Ponta de Pedras e
Cachoeira do Arari ao trabalho degradante, informando, de maneira
pormenorizada, a situação encontrada pela SPU/PA na região;

ii. expedição de ofício à Secretária do Patrimônio da União,
em Brasília/DF, informando da necessidade de maior atenção ao pro-
jeto de regularização do Marajó, tanto com recursos financeiros quan-
to com recursos humanos, e encaminhamento, se possível, de uma
força-tarefa para fortalecimento dos trabalhos.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 56, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve o signatário, INSTAURAR o presente INQUÉRITO
CIVIL, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil. Registre-se que o objeto do IC
consiste na apuração de eventuais irregularidades no processo de
permanência definitiva solicitada pelo Sr. RASIT SERKAN OZDI-
LEK PAVANI, estrangeiro oriundo da Turquia.

Determino ainda a expedição de ofício à Secretaria Nacional
de Justiça (Departamento de Estrangeiros) para que forneça infor-
mações sobre o pedido de permanência definitiva formulado pelo Sr.
RASIT SERKAN OZDILEK PAVANI - processo
nº08260.007618/2007-26 (encaminhar cópia da representação). Co-
munique-se ao representante a instauração do presente inquérito ci-
vil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC),
encaminhando-se cópia do arquivo digital referente a presente por-
taria, através do endereço eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

PORTARIA No- 57, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve o signatário, INSTAURAR o presente INQUÉRITO
CIVIL, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil. Registre-se que o objeto do IC
consiste no monitoramento do processo de regularização territorial da
Comunidade remanescente de quilombo de Timbó, município de Es-
planada/Ba.

Determino ainda: a) extração de cópia integral do Proce-
dimento Administrativo nº1.14.000.002057/2008-68, para instrução
deste apuratório; b) expedição de ofício ao INCRA para que informe
se já foi criado, ou qual a previsão para criação, de grupo técnico para
elaborar os relatórios técnicos de identificação, delimitação e de-
marcação territorial (RTID) da Comunidade de Timbó, município de
Esplanada/Ba.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC),
encaminhando-se cópia do arquivo digital referente a presente por-
taria, através do endereço eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

PORTARIA No- 58, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve o signatário, INSTAURAR o presente INQUÉRITO
CIVIL, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil. Registre-se que o objeto do IC
consiste na monitoração do processo de regularização territorial da
Comunidade remanescente de quilombo de Jurema e Pé de Serra,
município de Araças/Ba.

Determino ainda a expedição de ofício ao INCRA para que
informe se já foi criado, ou qual a previsão para criação, de grupo
técnico para elaborar os relatórios técnicos de identificação, deli-
mitação e demarcação territorial (RTID) da Comunidade remanes-
cente de quilombo de Jurema e Pé de Serra, município de Ara-
ças/Ba.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC),
encaminhando-se cópia do arquivo digital referente a presente por-
taria, através do endereço eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÃO

Após o item 211 da ata da 220ª Sessão Ordinária da 1.ª
Câmara de Coordenação e Revisão, publicada no Diário de Justiça,
Seção I, página 82, em 1º de março de 2011.

Onde se lê:
211) Voto do Relator aprovado à unanimidade.
Leia - se:
Segunda Parte: O Colegiado deliberou, à unanimidade, que

não analisa expedientes sem autuação e numeração.

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 1, DE 3 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, no uso de suas atribuições legais e cons-
titucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO os fatos iniciais apurados no Procedi-
mento Administrativo Cível 1.34.018.000160/2009-72;

CONSIDERANDO o Capítulo VI da Constituição Federal,
que versa sobre a tutela do meio ambiente, bem como a legislação
infraconstitucional que trata do tema.

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e
incumbi-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público, defender e promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do meio ambiente (art.129, inciso III, da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos (art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993).

CONSIDERANDO a degradação ambiental muitas vezes ir-
reversível causada pela indiscriminada exploração de minérios, bem
como as exigências legais quanto às autorizações e permissões dos
órgãos ambientais para realização de tal atividade.

Resolve, nos termos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil
Público versando sobre possíveis irregularidades no exercício da ati-
vidade de exploração de areia no leito do Rio Paraíba do Sul, par-
ticularmente nos trechos localizados entre os municípios de Tremem-
bé e Pindamonhangaba, tendo como:

Representante:
Ivan Valente, residente e domiciliado na Rua Afonso Celso,

594, Vila Mariana, São Paulo-SP, CEP: 04119-002 .
Por conseguinte, determino:
1. retifique-se a autuação para que conste como Inquérito

Civil Público, comunicando a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal e solicitando, caso a mesma entenda
pertinente, a publicação da presente portaria no Diário Oficial;

2. em atenção ao art. 4°, inciso VI da resolução 23/2007 do
CNMP, afixe-se esta portaria no mural desta PRM.

3. tendo em vista a ausência de resposta ao solicitado às fls.
60, 114 e 115, reitere-se os seus termos, concedendo novo prazo para
resposta de 10 dias. Aguarde-se a resposta após o que, volte-me
conclusos.

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO

PORTARIA Nº 10, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
república signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
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e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação; resolve:

O signatário, CONVERTER o Procedimento Administrativo
anexo em INQUÉRITO CIVIL, para promover ampla apuração dos
fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e o Procedimento Administra-
tivo que a acompanha como inquérito civil. Registre-se que o objeto
do IC consiste na apuração sobre reflorestamento e plantio de eu-
calipto pela empresa BAHIA PULP sem a fiscalização dos órgãos
responsáveis.

Determino a realização da seguinte diligência: a) oficie-se à
BAHIA PULP S/A, solicitando informações sobre os fatos noticiados
em documento constante às fls. 121/122 dos autos (cópia anexa),
especialmente no que tange à existência de licenciamento ambiental
válido para o reflorestamento e o plantio de eucalipto por parte da
mesma.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BARTIRA DE ARAÚJO GÓES

PORTARIA No- 11, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação; resolve:

O signatário, CONVERTER o Procedimento Administrativo
anexo em INQUÉRITO CIVIL, para promover ampla apuração dos
fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e o Procedimento Administra-
tivo que a acompanha como inquérito civil. Registre-se que o objeto
do IC consiste em apurar eventuais danos causados ao meio ambiente
por empreendimento privado (destruição e retirada de corais - zona
costeira). Município de Camaçari-BA.

Determino a realização da seguinte diligência: a) oficie-se o
CONDOMÍNIO DOS CORAIS na pessoa do seu síndico EVANDRO
PIRES DALTRO, com cópia das fls. 175/183 dos autos, solicitando
que informe se os corais retirados da área do condomínio encontram-
se na SEMARH ou dentro do condomínio, providenciando a de-
volução dos corais à praia no prazo máximo de 30 (trinta) dias; bem
como para que se manifeste sobre os documentos encaminhados em
anexo.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BARTIRA DE ARAÚJO GÓES

PORTARIA Nº 118, DE 3 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129, da Constituição Federal, e:

a) considerando que é atribuição do Ministério Público zelar
pela proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, cons-
titucionalmente tutelado pelo art. 225, da Constituição Federal;

b) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

c) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

d) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

e) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando os elementos constantes nos autos do pro-
cesso administrativo PR/RJ nº 1.30.012.000196/2011-70, que indica a
necessidade de acompanhamento do processo de licenciamento am-
biental e execução das obras de construção de um cais de atracação e
dragagem localizados na foz do Rio Irajá e no Canal do Fundão, no
Município do Rio de Janeiro, sob a responsabilidade da empresa Rio
Minas 10 Empreendimentos;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
a ampla apuração dos fatos e a ocorrência de possíveis danos am-
bientais.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
nº 1.30.012.000196/2011-70 como inquérito civil público.

Determino, ainda, que seja oficiado: 1) ao IBAMA, requi-
sitando informações acerca da análise do EIA/RIMA do empreen-
dimento e da existência de licença para a realização das referidas
obras de construção e dragagem; 2) ao INEA, requisitando infor-
mações acerca da análise do EIA/RIMA e existência de licença para
a realização das referidas obras de construção e dragagem; 3) à
empresa responsável, requisitando informações acerca da existência
de licença para a realização das referidas obras de construção do cais
e dragagem da foz do Rio Irajá e Canal do Fundão.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ANA PADILHA LUCIANO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE MARÇO DE 2011

Autos n°: 1.22.011.000102/2010-63

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando a informação contida no Auto de Fisca-
lização nº S 068/2009 de que a área vistoriada já foi alvo de várias
vistorias e, a despeito das penalidades aplicadas, os empreendedores
continuam a cometer crimes ambientais;

g) considerando que por força da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, § 1º, e 5º,
o procedimento administrativo, a partir de agora, serve unicamente ao
propósito de realização de diligências breves tendentes a subsidiar a
adoção de alguma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a
VI, da Resolução; sendo que, no presente caso, é necessário o apro-
fundamento das investigações;

h) considerando a possibilidade de que esteja em andamento
exploração irregular de recursos minerais;

i) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "d"; 6º, VII, "b"
e XIV, "g", todos da LC 75/93, o disposto no artigo 28 da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF, o disposto nos artigos 2º, § 7º, e 16 da
Resolução nº 23/2007 do CNMP, o disposto no art. 3º, inciso VI, da
Lei 8.876/94 e, mais, os elementos de convicção constantes dos autos
que indiciam a necessidade de apuração de eventual lesão ao meio
ambiente, resolve:

Converter este procedimento em Inquérito Civil, determi-
nando, em conseqüência, que seja observado o disposto no artigo 6º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) tendo em vista que ainda não consta nos autos resposta ao
ofício 123/2011 de 25/02/2011, que é de suma importância para o
deslinde do ICP, aguarde-se em Secretaria, vindo os autos conclusos
com a resposta ou em no máximo 40 (quarenta) dias.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

BRUNO NOMINATO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 24, DE 11 DE MARÇO DE 2011

Autos n°: 1.22.011.000155/2010-84

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando a informação de que algumas empresas de
exploração mineral situadas no município de Sete Lagoas estariam
operando em desacordo com as leis ambientais, foi instaurado pro-
cedimento para apurar a regularidade ambiental da empresa Agroin-
dustrial Delta de Minas S/A;

g) considerando que por força da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, § 1º, e 5º,
o procedimento administrativo, a partir de agora, serve unicamente ao
propósito de realização de diligências breves tendentes a subsidiar a
adoção de alguma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a
VI, da Resolução; sendo que, no presente caso, é necessário o apro-
fundamento das investigações;

h) considerando a possibilidade de que esteja ocorrendo dano
ao meio ambiente;

i) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "d"; 6º, VII, "b"
e XIV, "g", todos da LC 75/93, o disposto no artigo 28 da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF, o disposto nos artigos 2º, § 7º, e 16 da
Resolução nº 23/2007 do CNMP e, mais, os elementos de convicção
constantes dos autos que indiciam a necessidade de apuração de
eventual lesão ao meio ambiente, resolve:

Converter este procedimento em Inquérito Civil, determi-
nando, em conseqüência, que seja observado o disposto no artigo 6º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) tendo em vista a informação de fls. 31/41 que demonstra
as condicionantes impostas quando da concessão de Licença de Ope-
ração e,ainda, tendo em vista que não há, nos autos, comprovação do
cumprimento de todas as condicionantes, oficie-se À SUPRAM CEN-
TRAL para que esta verifique, no prazo de 30 dias, o cumprimento de
todas as condicionantes, inclusive com verificação "in loco".

Oficie-se ainda ao IEF, com cópia de fls. 32 a 37v, para que
o órgão se manifeste quanto ao item 6.4 do parecer.

Aguarde-se em Secretaria, vindo os autos conclusos com a
resposta ou em no máximo 40 (quarenta) dias.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

BRUNO NOMINATO DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 29, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nos documentos
enviados a este Órgão ministerial;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.29.000.000279/2011-19 para promover ampla apuração dos fatos
noticiados, notadamente a fiscalização do bom estado de conservação
dos bens tombados pelo IPHAN no conjunto arquitetônico da Vila de
Santo Amaro, no Município de General Câmara.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino a adoção das seguintes medidas:
1) Expedição de ofício à Prefeitura Municipal de General

Câmara, alertando-a de sua responsabilidade na conservação do bens
de valor histórico, artístico e cultural, por força do art. 23, inciso III,
da Constituição da República, questionando sobre a situação do pré-
dio em questão e de seu entorno e sobre as medidas adotadas em
razão da expedição da Notificação 02. Instruir com cópias dos do-
cumentos das fls. 01-03 e 09-10;

2) Expedição de ofício à Superintendência Regional do
IPHAN, questionando-a se houve resposta da Prefeitura de General
Câmara à notificação enviada e se foram tomadas, pela referida au-
tarquia, outras providências administrativas visando à proteção do
conjunto arquitetônico em exame.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO
JÚNIOR

PORTARIA Nº 716, DE 11 DE MARÇO DE 2011

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
Inquérito Civil Público 1.23.000.000573/2008-49, que tem por objeto
apurar a relação entre o volume de desmatamento na Amazônia e o
fornecimento de crédito por meio de instituições oficiais, para ati-
vidades agropecuárias, em especial no Estado do Pará;

Considerando que, como demonstrado pelos documentos
acostados nos autos do Inquérito Civil Público de nº.
1.23.000.000573/2008-49, a exploração da pecuária extensiva é uma
das principais causas econômicas do desmatamento da floresta tro-
pical amazônica, principalmente no Estado do Pará, em virtude de
demandar grandes áreas de pasto para criação de quantidade re-
lativamente pequena de gado;

Considerando que, após a identificação dos principais pro-
dutores rurais e das fazendas de pecuária que apresentavam os maio-
res índices de desmatamento, bem como as indústrias frigoríficas e de
curtimento de couro que fomentavam o desenvolvimento dessas ati-
vidades, foram interpostas 21 ações civis públicas, buscando a res-
ponsabilização dos envolvidos na cadeia produtiva, e foram expedidas
69 recomendações a empresas que adquiriam os produtos oriundos da
cadeia de desmatamento, de forma que cessassem as compras de tais
propriedades e indústrias;
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Considerando que foram formalizados, inicialmente com as
maiores empresas do setor pecuário, 13 (treze) Termos de Ajuste de
Conduta a fim de solucionar os problemas de degradação e dano
ambiental decorrentes do fornecimento e da comercialização de pro-
dutos e subprodutos de origem bovina;

Considerando que foi instaurado um procedimento adminis-
trativo para acompanhar o cumprimento de cada acordo celebrado
com as 13 (treze) grandes empresas do setor pecuário, tendo em vista
que tais instrumentos estabelecem uma série de obrigações, as quais
devem ser cumpridas com observância dos prazos previstos nos res-
pectivos instrumentos;

Considerando que para fins de tratamento uniforme a todos
os integrantes da cadeia pecuária, foram celebrados diversos outros
TACs, agora com várias Prefeituras do Estado do Pará, com vistas a
assegurar o cumprimento da legislação ambiental pátria;

Considerando que para a comprovação de atendimento dos
compromissos avençados, as cláusulas dos novos acordos exigem a
apresentação de diversos relatórios, demonstrativos, dentre outros do-
cumentos, por parte dessas Prefeituras, os quais necessitam ser ins-
truídos de maneira detida e separada dos demais documentos que
compõem o ICP 573/2008-49;

Considerando que será determinada como providência inicial
a remessa de expediente visando fiscalizar o efetivo cumprimento do
TAC ora firmado;

Considerando que a CLÁUSULA NONA - DA CLÁUSULA
PENAL E TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL do mencio-
nado TAC prevê várias sanções ao seu signatário, em caso de des-
cumprimento do compromisso assumido, inclusive com a ausência de
prorrogação dos prazos para licenciamento ambiental anteriormente
estabelecidos;

Considerando que o instrumento avençado têm a eficácia de
título executivo extrajudicial, na forma dos art. 5º e 6º, da Lei nº
7.347/85 e art. 585, VII, do Código de Processo Civil pátrio;

Considerando que o possível descumprimento, por parte da
Prefeitura de Paragominas ora signatária do acordo, das obrigações
pactuadas no TAC poderá ensejar a propositura de ação(ões) ju-
dicial(is);

Determino a instauração de procedimento administrativo pa-
ra fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes das cláusulas
do novo Termo de Ajuste de Conduta formalizado com a Prefeitura
do município de PIÇARRA/PA, com intervenientes Governo do Es-
tado do Pará, Federação da Agricultura do Esyado do Pará - FAEPA
e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/PA. Para tanto, adote-se, preliminarmente, a
seguinte diligência:

i. à Coordenadoria Jurídica para registro e autuação do pre-
sente despacho e dos documentos em anexo como Inquérito Civil
Público vinculado à 4ª CCR/MPF;

após, retornar-me os autos.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO
Procurador da República

PORTARIA Nº 78, DE 14 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República no Estado do Piauí infra assinado, no uso de suas atri-
buições legais e constitucionais, com fulcro nos artigos 127 e 129, III
da CF/88, bem como as previsões inscritas nos artigos 5º, inciso III,
"d" e inciso V, "a", e 6º, VII, b, da Lei Complementar nº 75/93
(Estatuto do Ministério Público da União), e

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas elencadas no
artigo 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006 no âmbito do Proce-
dimento Administrativo nº 1.27.000.000679/2010-18, instaurado a
partir de representação da sociedade civil organizada do Município de
Cajueiro da Praia/PI - localidade de Barra Grande; resolve:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para dar continuidade ao
acompanhamento da obra de construção da Praça dos Pescadores em
Barra Grande, Município de Cajueiro da Praia/PI, tendo em vista o
impacto social, econômico e ambiental que a obra pode gerar na
localidade.Convertam-se os elementos de informação existentes nas
Peças de Informação nº 1.27.000.000679/2010-18 em Inquérito Civil
Público.

Comunique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão para
os fins do artigo 6º da Resolução nº 87/CSMPF.

Encaminhe-se a Portaria para publicação no Diário Oficial,
conforme artigo 16, §1º, I da Resolução nº 87/CSMPF.

Dê-se ciência aos demais Procuradores da PR/PI.
Após, conclusos ao meu gabinete.

KELSTON PINHEIRO LAGES

Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão e aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Inclusão Digital (PID), no
exercício de 2010, como o descumprimento de cláusulas do Termo de
Doação firmado junto ao Ministério das Comunicações para a im-
plantação de um telecentro comunitário, fator que evidencia a ir-
regular execução do programa;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Inclusão
Digital, Ação Implantação de Telecentros para Acesso a Serviços
Públicos - Nacional, no exercício de 2010, para a implantação de um
telecentro comunitário, no âmbito do Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000013/2011-96, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) encaminhe cópia integral do termo de
doação com encargos firmado junto ao Ministério das Comunicações
para a implantação do telecentro comunitário; (ii) informe se foi
realizada a capacitação dos monitores do Telecentro ou providenciada
solicitação de capacitação ao Ministério das Comunicações; (iii) in-
forme se houve a instalação de sanitário adaptado a portadores de
necessidades especiais, a correção dos desníveis no piso e das go-
teiras detectadas, juntando cópia do projeto arquitetônico mencionado
na fiscalização e fotos da obra completada, supostamente em fase de
construção à época da fiscalização; (iv) informe as providências ado-
tadas para a correção das deficiências de segurança no estabele-
cimento, com a adoção de providências contra furtos e vandalismo,
juntando fotos das modificações; (v) informe se foi designado mais
um monitor para assistência às atividades dos usuários, totalizando ao
menos dois monitores, conforme previsto no Termo de Doação com
Encargos, juntando provas da designação; (vi) informe se foi im-
plantado o Conselho Gestor do Telecentro, conforme previsto no item
4.8 do Edital de Chamada Pública 01/2006, do Ministério das Co-
municações; e (vii) dê outros esclarecimentos que julgar pertinen-
tes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, ao princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a possível má gestão na aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI), no exercício de 2010, tais como a ausência de con-
trole de distribuição de materiais e insumos e a inexistência da Co-
missão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil (PETI), Ação Ações Socioeducativas e de Con-
vivência para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho, e
Programa Gestão de Política de Desenvolvimento e Combate à Fome,
Ação Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social - Nacional
e no exercício de 2010, no âmbito do Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000015/2011-85, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) informe quais as providências ado-
tadas, após a fiscalização da CGU em 2010, visando a adotar as
recomendações de trâmite expedidas pela Análise de Controle In-
terno, quais sejam, sequencialmente: 1) a requisição de materiais e
serviços das unidades descentralizadas do PETI; 2) a centralização
das requisições na Coordenação do PETI; 3) o pedido da Coor-
denação ao setor de compras; 4) a requisição do setor de compras
para fornecedores; 5) a entrega dos materiais para as unidades des-
centralizadas; 6) o atesto de recebimento dos responsáveis pelas uni-
dades descentralizadas; 7) o encaminhamento dos atestos para a Co-
ordenação do PETI e posteriormente para o setor de compras ou
financeiro; 8) e a conciliação das notas fiscais emitidas com os
atestos de recebimentos no setor de compras ou financeiro; (ii) apre-
sente cópia da Lei Municipal de Assistência Social, após a alteração
referida no relatório, bem como junte documentos hábeis a demons-
trar a efetiva criação e funcionamento da Comissão de Acompa-
nhamento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI;
(iii) dê outras informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 6, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a ausência de capacitação dos
membros do Controle Social, a ausência de divulgação da relação dos
beneficiários do Bolsa Família, a existência de Cadastro Único de-
satualizado e de alunos não localizados, bem como a existência de
despesas realizadas com recursos do Índice de Gestão Descentralizada
- IGD sem a devida documentação comprobatória;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos provenientes do Programa
de Transferência de Renda com Condicionalidades - Bolsa Família,
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Ação
Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Fa-
mília - Nacional e Ação Transferência de Renda Diretamente às
Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza - Região Sul,
no exercício de 2010, no âmbito do Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000016/2011-20, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) informe o período de tempo em que
é procedida a atualização (em meses) do cadastro único do Programa
Bolsa Família e a forma como é realizada; (ii) informe a atual si-

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 3, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
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tuação dos NIS 16661433982, 12146544653, 16078832558,
13347442813, 16352663088, 12329071746 e 16082951272, bem co-
mo dos NIS Aluno 21025141743, 16058469806, 16244470908,
20722604917, 16646090123, 21228726118, 16108068621,
16177693424 e 20046200945; (iii) apresente o rol de gastos dos
recursos do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) ocorridos nos
anos de 2009 e 2010 (material de construção, combustíveis, con-
tratações de profissionais para cursos, etc.) e a respectiva compro-
vação dos gastos em ações relativas ao Programa Bolsa Escola; (iv)
informe se foram efetuadas providências tendentes a capacitar os
membros do Controle Social, para a realização de acompanhamento
efetivo do Programa; (v) informe como se dá a divulgação de be-
neficiários do Programa Bolsa Família pelo Poder Público municipal;
(vi) dê outras informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 7, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a má gestão na aplicação dos
recursos provenientes do Programa de Proteção Social Básica nos
exercícios de 2009 e 2010, tais como a ausência de instalações ade-
quadas ao acesso de pessoas portadoras de deficiência, contratos de
trabalho da equipe do Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS com prazos expirados e composição da equipe em desacordo
com as normas do Programa;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos provenientes do Programa
de Proteção Social Básica, Ação Serviços de Proteção Social Básica
às Famílias - Nacional nos exercícios de 2009 e 2010, no âmbito do
Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000017/2011-74, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) envie cópia do projeto arquitetônico
de sanitários adaptados para pessoas portadoras de necessidades es-
peciais, bem como fotos e documentos comprovando sua efetiva
construção; (ii) envie cópia do Edital de Licitação Pregão Presencial
nº 015/2010, bem como toda a documentação que comprove a regular
e efetiva contratação de cada membro da equipe que substituiu aquela
com contratos expirados; (iii) comprove que a composição da equipe
está de acordo com as normas do Programa; e (iv) preste outras
informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 7, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O 2º Ofício do Patrimônio Público do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL no Estado de Sergipe, no exercício de suas fun-
ções institucionais e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida
Lei Complementar;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Estado de Sergipe;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Considerando o disposto na Resolução nº 87, de 03.08.2006,
alterada pela Resolução nº 106, de 06.04.2010, ambas editadas pelo
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.35.000.002146/2010-07 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, e no art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

1) Descrição resumida dos fatos investigados: irregularidades
na aplicação de recursos do Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar - PNATE pelo município de Santo Amaro das Bro-
tas/SE;

2) Possível(is) responsável(is) pelo(s) fatos(s) investigado(s):
Gestor(es) do município de Santo Amaro das Brotas/SE;

3) Autor(es) da representação: Controladoria-Geral da
União

Designa, para atuar como secretária do inquérito civil pú-
blico, a servidora Alessandra Cavalcante Vasconcellos, Matrícula
MPF nº 18.441-1, desnecessária a colheita de termo de compro-
misso.

Determina a publicação desta Portaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, no mural de avisos da Procuradoria da República no
Estado de Sergipe, nos termos do que prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º,
IV, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, IV,
ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006; o art. 12-A, da Portaria
PR/SE nº 121, de 17.12.2009.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos do que
prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º, § 2º, I e II, ambos da Resolução
CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, § 1º, I, ambos da Resolução
CSMPF nº 87/2006.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

EDUARDO BOTÃO PELELLA
Procurador da República

PORTARIA No- 8, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, os princípio da le-
galidade, publicidade e eficiência, a teor do art. 37 da Constituição
Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a má gestão na aplicação dos
recursos provenientes do Programa de Proteção Social Básica no
exercício de 2008, havendo possíveis irregularidades no processo
licitatório referente ao Pregão Presencial nº 02/2008;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos provenientes do Programa
de Proteção Social Básica, Ação Estruturação da Rede de Serviços de
Proteção Social Básica - Nacional, nos exercícios de 2008 e 2009, no
âmbito do Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000018/2011-19, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) envie cópia integral do Pregão Pre-
sencial nº 02/2008 e do Convênio 122/MPS/2006; (ii) preste outras
informações que julgar pertinentes;

IV - oficie-se à Coordenação de Convênios do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, encaminhe cópia integral da prestação de contas relativa
ao Convênio 122/MPS/2006, firmado entre o órgão e o município de
Inajá/PR.

V - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 8, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

O 2º Ofício do Patrimônio Público do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL no Estado de Sergipe, no exercício de suas fun-
ções institucionais e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida
Lei Complementar;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Estado de Sergipe;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Considerando o disposto na Resolução nº 87, de 03.08.2006,
alterada pela Resolução nº 106, de 06.04.2010, ambas editadas pelo
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF...

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.35.000.001808/2010-13 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, e no art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

1) Descrição resumida dos fatos investigados: irregularidades
na aplicação de recursos federais repassados pelo Ministério das Ci-
dades para implantação ou melhoria de obras de infra-estrutura ur-
bana no município de Graccho Cardoso/SE;

2) Possível(is) responsável(is) pelo(s) fatos(s) investigado(s):
Gestor(es) e Ex-Gestor(es) do município de Graccho Cardoso/SE;

3) Autor(es) da representação: Controladoria-Geral da
União.

Designa, para atuar como secretária do inquérito civil pú-
blico, a servidora Alessandra Cavalcante Vasconcellos, Matrícula
MPF nº 18.441-1, desnecessária a colheita de termo de compro-
misso.

Estabelece, a título de diligências iniciais, oficiar: 1º) à Su-
perintendência da Caixa Econômica em Sergipe para que encaminhe
o resultado da Tomada de Contas Especial; 2º) à atual Prefeita do
município de Graccho Cardoso/SE e ao ex-Prefeito, José Eunápio dos
Santos, para que se manifestem sobre os termos da representação;

Determina a publicação desta Portaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, no mural de avisos da Procuradoria da República no
Estado de Sergipe, nos termos do que prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º,
IV, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, IV,
ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006; o art. 12-A, da Portaria
PR/SE nº 121, de 17.12.2009.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos do que
prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º, § 2º, I e II, ambos da Resolução
CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, § 1º, I, ambos da Resolução
CSMPF nº 87/2006.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

EDUARDO BOTÃO PELELLA
Procurador da República

PORTARIA No- 9, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;
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Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão na apli-
cação dos recursos provenientes do Programa de Assistência Far-
macêutica e Insumos Estratégicos, no exercício de 2010, tais como a
existência de condições de armazenamento inadequado e controle de
estoque deficiente/inexistente;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente praticados
na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Assistência Far-
macêutica e Insumos Estratégicos, Ação Promoção de Assistência Far-
macêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde - Estado
do Paraná, no exercício de 2010, no âmbito do Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000019/2011-63, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) apresente o projeto arquitetônico de
ampliação do complexo de saúde do Município, bem como fotos e
documentos que comprovem a climatização e ventilação do ambiente,
além das medidas adotadas para evitar o contato dos medicamentos
com as paredes do estabelecimento; (ii) apresente fichas ou outro
instrumento de controle de estoque de medicamentos e esclareça a
respeito da implantação de controle informatizado de estoque, pro-
posta para 2011, mencionada no relatório; (iii) preste outras infor-
mações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 9, DE 1º DE MARÇO DE 2011

O 2º Ofício do Patrimônio Público do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL no Estado de Sergipe, no exercício de suas fun-
ções institucionais e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida
Lei Complementar;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Estado de Sergipe;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Considerando o disposto na Resolução nº 87, de 03.08.2006,
alterada pela Resolução nº 106, de 06.04.2010, ambas editadas pelo
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF...

Instaura Inquérito Civil Público, em atendimento ao contido
no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, e no art. 5º, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, tendo por objeto a apuração de fatos oriundos do
Procedimento Administrativo nº 1.35.000.000348/2005-49, abaixo es-
pecificados

1) Descrição resumida dos fatos investigados: irregularidades
na aplicação de recursos federais repassados pelo Ministério da Saúde
para o município de Cristinápolis/SE;

2) Possível(is) responsável(is) pelo(s) fatos(s) investigado(s):
Ex-Gestor(es) do município de Cristinápolis/SE;

3) Autor(es) da representação: Controladoria-Geral da
União.

Designa, para atuar como secretária do inquérito civil pú-
blico, a servidora Alessandra Cavalcante Vasconcellos, Matrícula
MPF nº 18.441-1, desnecessária a colheita de termo de compro-
misso;

Determina a publicação desta Portaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, no mural de avisos da Procuradoria da República no
Estado de Sergipe, nos termos do que prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º,
IV, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, IV,
ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006; o art. 12-A, da Portaria
PR/SE nº 121, de 17.12.2009.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do pre-
sente ato, para conhecimento e publicação, nos termos do que prevê: o
art. 4º, VI, c/c art. 7º, § 2º, I e II, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007;
o art. 6º, c/c art. 16, § 1º, I, ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

EDUARDO BOTÃO PELELLA
Procurador da República

PORTARIA No- 10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão na apli-
cação dos recursos provenientes do Programa Brasil Escolarizado nos
exercícios de 2009 e 2010, tais como condições inadequadas de
armazenamento dos alimentos destinados à merenda escolar, atuação
deficiente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, e falta do
oferecimento de infraestrutura pelo gestor municipal ao Conselho de
Alimentação Escolar;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa Brasil Es-
colarizado, Ação Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica -
Nacional, nos exercícios de 2009 e 2010, no âmbito do Município de

Inajá/PR.
Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000020/2011-98, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) informe se foram adotadas pro-
vidências no sentido de instalar adequadamente o botijão de gás da
Escola Municipal Dr. Narbal Oreste May A Ensino Fundamental e se
foram construídas prateleiras próprias para o condicionamento de
gêneros alimentícios, juntando fotografias comprobatórias; (ii) infor-
me se houve algum tipo de reforço ou melhoria na atuação do Con-
selho de Alimentação Escolar, com a efetiva fiscalização das li-
citações realizadas para aquisição de alimentos, capacitação de seus
membros e verificação da quantidade, qualidade e condições de ar-
mazenamento dos alimentos que chegam às escolas, juntando atas das
reuniões do CAE desde janeiro de 2010 até o mês anterior ao do
recebimento do ofício; (iii) informe qual a infraestrutura disponi-
bilizada ao Conselho de Alimentação Escolar; (iv) preste outros es-
clarecimentos que julgar necessários.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 11, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais as possíveis má gestão na apli-
cação dos recursos provenientes do Programa Brasil Escolarizado nos
exercícios de 2009 e 2010, tais como a falta de devolução de recursos
do PNATE e a ausência de discriminação nas notas fiscais dos gê-
neros alimentícios destinados ao PNAE e a ausência de atesto;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa Brasil Es-
colarizado, Ação Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica -
Nacional, nos exercícios de 2009 e 2010, no âmbito do Município de

Inajá/PR.
Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000021/2011-32, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) apresente a GRU comprobatória da
devolução das parcelas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação liberadas indevidamente nos meses de maio a julho de
2009, no valor de R$ 7.344,20 (sete mil trezentos e quarenta e quatro
reais e vinte centavos); (ii) informe as providências adotadas junto à
Divisão de Compras do Município para corrigir a falta de atesto e de
discriminação nas notas fiscais, juntando ao menos 5 amostras de
notas fiscais referentes ao exercício de 2011; (iii) preste outros es-
clarecimentos que julgar necessários.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 12, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, aos princípios da efi-
ciência e da legalidade, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a possível má gestão na aplicação
dos recursos provenientes do Programa Atenção Básica em Saúde no
exercício de 2010, tais como a composição incompleta da Equipe de
Saúde da Família, deficiências nos atendimentos realizados pelas
equipes do Programa de Saúde da Família, ausência de realização de
curso introdutório e falta de capacitação continuada dos profissio-
nais;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa Atenção Básica
em Saúde, Ação Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família
- Nacional, no exercício de 2010, no âmbito do Município de Ina-
já/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000022/2011-87, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) informe se houve a contratação de
médico para integrar a Equipe de Saúde da Família, em substituição
ao exonerado, juntando documentos comprobatórios da regularidade
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de sua contratação; (ii) informe sobre a realização de palestras, en-
contros ou reuniões para cuidados com a saúde ministradas pela
Equipe às famílias atendidas, ou estabeleça algum tipo de cronograma
para tais eventos; (iii) informe quantos agentes comunitários são
contratados pela Prefeitura, e destes, quantos concluíram ou estão
inscritos no Curso Introdutório do Programa Saúde da Família, apre-
sentando comprovantes; (iv) informe se dispõe de algum programa de
capacitação continuada aos agentes comunitários de saúde, ou se tem
planos de introduzi-lo; (v) preste outras informações que julgar per-
tinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 14, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, o princípio da efi-
ciência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a possível má gestão na aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Atenção Básica em Saúde
(PABS), nos exercícios de 2009 e 2010, tais como a utilização in-
devida ou imprópria dos recursos do PAB Fixo, falhas nos processos
de pagamento e a ausência de elaboração do Relatório de Gestão
2009;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Atenção
Básica em Saúde (PABS), Ação Atendimento Assistencial Básico nos
Municípios Brasileiros, nos exercícios de 2009 e 2010, no âmbito do
Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000024/2011-76, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) apresente cópia integral das Tomadas
de Preços nº 003/2009 e 011/2010, dos contratos nº 007/2009 e
032/2010, dos empenhos nº 1.591/2009, 1.731/2009, 2.361/2009 e
376/2010 e dos cheques nº 850171, 850179, 850091 e 850197, do
Banco do Brasil; (ii) informe se os R$ 33.882,00 (trinta e três mil
oitocentos e trinta e dois reais) gastos indevidamente em 2009 e R$
47.906,00 (quarenta e sete mil novecentos e seis reais) gastos in-
devidamente em 2010 serão ressarcidos ou reclassificados em subs-
tituição por gastos elegíveis para o PAB Fixo; (iii) apresente cópia do
Relatório de Gestão 2009; (iv) apresente a documentação referente a
pelo menos cinco processos de pagamento relacionados com despesas
do PAB Fixo a partir de julho de 2010 e até a data de recebimento do
ofício, a fim de verificar se foram sanadas as irregularidades pro-
cedimentais constatadas pela CGU, com o atesto de liquidação com-
provando a entrega dos produtos ou serviços; (v) apresente a íntegra
do processo referente aos empenhos nº 1.518/2009 e 2.361/2009, com
as notas fiscais correspondentes; (vi) preste outras informações que
julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 15, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, aos princípios da mo-
ralidade e da eficiência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido Município, dentre as quais a possível má gestão na aplicação
dos recursos provenientes do Programa de Atenção Básica em Saúde
(PABS), nos exercícios de 2009 e 2010, tais como a ausência de
dotação orçamentária própria para o Conselho Municipal de Saúde,
sua composição e funcionamento inadequados, a falta de controle em
seus registros e a movimentação do Fundo pelo Prefeito ou Te-
soureiro do Município;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa de Atenção
Básica em Saúde (PABS), Ação Atendimento Assistencial Básico nos
Municípios Brasileiros, nos exercícios de 2009 e 2010, no âmbito do
Município de Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000025/2011-11, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) apresente cópia da Lei Municipal nº
412/91 e do decreto que revogou o Decreto nº 088/2009, bem como
de outros documentos que comprovem a regularidade normativa e
fática da nova composição do Conselho, tais como ata de reuniões ou
pareceres; (ii) junte comprovação da existência de dotação orçamen-
tária própria para o Conselho Municipal de Saúde, como, v.g., a Lei
Orçamentária Anual do Município; (iii) apresente as atas das reuniões
do Conselho Municipal de Saúde referentes ao período compreendido
entre abril de 2010 e a data de recebimento do ofício, a fim de se
verificar a periodicidade das reuniões do Conselho; (iv) apresente
comprovante de regularidade do CNPJ do Fundo Municipal de Saúde
e da existência de conta bancária específica, em nome do Fundo, com
titularidade para a movimentação dos recursos pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde, bem como extrato da movimentação financeira da
conta referente ao ano de 2010; (v) preste outras informações que
julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 15, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO. ICP nº: 1.30.002.000018/2011-
68

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas no artigo 129, III da Cons-
tituição da República de 1988, e com fulcro, ainda, no artigo 6º, VII,
"b" da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Fiscalização - 32ª
etapa do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos -
encaminhado pelo Secretário-Executivo da CGU, informando ao Mi-
nistério Público Federal supostas irregularidades relativas ao mu-
nicípio de Cardoso Moreira na aplicação de recursos federais re-
passados por diversos ministérios;

CONSIDERANDO que foi determinado pelo órgão minis-
terial que primeiro tomou conhecimento dos fatos, que a apuração
fosse realizada, individualmente, no âmbito de cada ministério;

CONSIDERANDO que coube ao presente expediente
(1.30.801.000114/2011-09) apurar as irregularidades na aplicação de
verbas federais pelo município de Cardoso Moreira, no âmbito do
Ministério das Cidades;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público Federal a defesa do patrimônio público e social (Art. 5º, III,
"b" LC 75/93); resolve:

instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de
apurar as irregularidades apontadas no Relatório de Fiscalização - 32ª
etapa do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos -
encaminhado pelo Secretário-Executivo da CGU, relacionadas à apli-
cação de verbas federais pelo município de Cardoso Moreira, no
âmbito do Ministério das Cidades. Programa: Gestão da Política de
Desenvolvimento Urbano. Contratos de Repasse 0242.774-69/2007,
0257.147-82/2008 e 0255.907-44/2008.

Como medidas iniciais, DETERMINA:
1. Cumpram-se as diligências elencadas no despacho de fls.

05/07;
2. Dê-se ciência à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,

conforme preconiza a Res. nº 23/2007 do CNMP;
3. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96 do CSMPF);
Protocole-se, autue-se, distribua-se.

CARMEN SANT'ANNA
Procuradora da República

PORTARIA No- 13, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, aos princípios da efi-
ciência e da legalidade, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a possível má gestão na aplicação
dos recursos provenientes do Programa Atenção Básica em Saúde no
exercício de 2010, tais como falhas na realização de concurso/con-
tratação de profissionais da saúde e falta de comprovação, por parte
dos profissionais da saúde, do cumprimento da carga horária semanal
prevista para atendimento no Programa Saúde da Família;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar a possível ocorrência de atos de improbidade
administrativa e lesão ao patrimônio público eventualmente prati-
cados na gestão e aplicação dos recursos do Programa Atenção Bá-
sica em Saúde, Ação Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família - Nacional, no exercício de 2010, no âmbito do Município de
Inajá/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000023/2011-21, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) informe as providências tomadas pelo
município para dar maior controle à carga horária dos profissionais
das Equipes da Saúde da Família (agentes, enfermeiros, técnicos,
etc.), informando eventual flexibilidade no cumprimento da carga
horária pelos médicos, juntando livro ponto ou outro instrumento de
controle, se houver; (ii) informe as razões pelas quais o agente co-
munitário da saúde registrado no CNES com o nº 980016284471888
não foi regularmente contratado para o cargo que exercia, posto que
fora nomeado para cargo em comissão de assistente administrativo
em 1º/06/2009, em infração à exigência constitucional de processo
seletivo para a contratação dos agentes comunitários de saúde, (iii)
junte a portaria de nomeação do cargo em comissão, além de cópia do
ato que o designou como agente comunitário de saúde, do Decreto
Municipal nº 065/2009, do Edital de Concurso Público nº 001/2007 e
dos Decretos Municipais nº 035/2007, de 14/11/2007 e 011/2008, de
07/01/2008; e (iv) preste outras informações que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN
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PORTARIA No- 15, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

Administrativo. Notícia de irregularidades
na aplicação de recursos transferidos pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à fome a município, no âmbito do
Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil. Necessidade da instauração de in-
quérito civil público.

1. O Ministério Público Federal, por intermédio do Pro-
curador da República que esta subscreve, determina, com fundamento
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988 e nos
artigos 5º, inciso III, alínea "b", e 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei
Complementar nº 75/93, a conversão das Peças de Informação n°
1.11.000.000204/2008-77 em inquérito civil público a fim de apurar a
ocorrência de ato de improbidade administrativa, relacionado às su-
postas irregularidades na aplicação dos recursos públicos transferidos
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ao
município de Messias/AL, no âmbito do Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil - PETI, durante o exercício financeiro de 2006 (fls.
197/218).

2. Determina, ainda, que sejam adotadas as seguintes pro-
vidências:

a) autuação da presente portaria e das peças de informação
em epígrafe como inquérito civil público, inclusive no que concerne
à atualização dos sistemas informatizados deste órgão;

b) comunicação da instauração do respectivo inquérito civil
público (art. 6º da Resolução 87/2010, do CSMPF) e solicitação da
publicação da presente portaria (art. 16, §1º, inciso I, da Resolução
87/2010, do CSMPF) à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, através de mensagem de correio ele-
trônico.

3. Em seguida, ofície-se ao Tribunal de Contas da União,
indagando se foi instaurado naquele tribunal algum procedimento em
decorrência da comunicação de conclusão da análise da prestação de
contas da aplicação dos recursos públicos transferidos ao município
de Messias/AL, no âmbito do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil - PETI, durante o exercício financeiro de 2006.

4. Ressalte-se que o ofício mencionado no item anterior
desta portaria deverá ser instruído com cópia reprográfica do do-
cumento acostado à folha 320 dos autos.

FÁBIO HOLANDA ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 5º, III, b, da Lei Complementar nº 75/1993;
art. 17 da Lei nº 8.429/1992);

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios deve obedecer, dentre outros, aos princípios da le-
galidade e da eficiência, a teor do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando que cabe à União celebrar e fiscalizar os re-
passes de verbas públicas federais nas denominadas transferências
voluntárias ou "Fundo a Fundo" (Instrução Normativa STN nº
01/97);

Considerando que a União é pessoa jurídica de direito pú-
blico a ser demandada perante a Justiça Federal (art. 109, I, da
Constituição da República Federativa do Brasil c.c. art. 1º da Lei nº
11.182/2005), justificando-se a atuação do Ministério Público Fe-
deral;

Considerando que o Município de Inajá/PR integrou o rol de
municípios fiscalizados pela Controladoria-Geral da União no 32º
Sorteio do Projeto de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos -
Sorteio de Unidades Municipais, conforme o relatório anexo;

Considerando que o referido relatório observou diversas ir-
regularidades na gestão e aplicação de recursos federais no âmbito do
referido município, dentre as quais a ausência de fiscais de contratos,
providência de notável importância para o controle dos gastos pú-
blicos, tanto pela sociedade e pela Administração quanto pela própria
CGU;

Considerando a função institucional do Ministério Público de
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa
do patrimônio público e social, assim como da probidade admi-
nistrativa, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (art. 6º, VII, b, e XIV, f, da Lei Com-
plementar nº 75/1993);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para, sob
sua presidência, apurar e implementar as medidas necessárias para
que a Prefeitura Municipal de Inajá/PR designe fiscais de contratos,
com incumbência de, dentre outras, anotar em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e aferir a
qualidade e quantidade dos serviços ou obras prestados concomi-
tantemente à sua execução.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - que seja esta autuada e registrada no âmbito da PRM/Pa-

ranavaí sob o nº 1.25.011.000026/2011-65, fazendo-se as anotações
necessárias em livro próprio;

II - comunique-se a instauração à douta 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

III - oficie-se à Prefeitura Municipal de Inajá/PR para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, (i) apresente relatórios ou diários de
acompanhamento referentes ao Contrato de Repasse nº 234055-91
(MDS) e ao Convênio Federal nº TC/0122/FNAS/2006; (ii) informe

quem são os funcionários responsáveis pela fiscalização de contratos,
que tipos de contratos cada um fiscaliza, e quais os conhecimentos e
habilidades específicos de cada um; (iii) preste outras informações
que julgar pertinentes.

IV - afixe-se no quadro de avisos desta PRM/Paranavaí pelo
prazo de dez dias.

Após, conclusos.

GUSTAVO DE CARVALHO GUADANHIN

PORTARIA No- 16, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

Administrativo. Notícia de irregularidades
na aplicação de recursos públicos federais
transferidos a município, no âmbito do Pro-
grama Proteção Social Básica. Necessidade
de instauração de Inquérito Civil Público.

1. O Ministério Público Federal, por intermédio do Pro-
curador da República que esta subscreve, determina, com fundamento
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988 e nos
artigos 5º, inciso III, alínea "b", e 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei
Complementar nº 75/93, a conversão das Peças de Informação n°
1.11.000.000205/2008-11 em inquérito civil público a fim de apurar a
ocorrência de ato de improbidade administrativa, relacionado às su-
postas irregularidades na aplicação de recursos públicos transferidos
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ao
município de Messias/AL, no âmbito do Programa Proteção Social
Básica, durante os exercícios financeiros de 2006 e 2007 (fls.
237/248).

2. Determina, ainda, que sejam adotadas as seguintes pro-
vidências:

a) autuação da presente portaria e das peças de informação
em epígrafe como inquérito civil público, inclusive no que concerne
à atualização dos sistemas informatizados deste órgão;

b) comunicação da instauração do respectivo inquérito civil
público (art. 6º da Resolução 87/2010, do CSMPF) e solicitação da
publicação da presente portaria (art. 16, §1º, inciso I, da Resolução
87/2010, do CSMPF) à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, através de mensagem de correio ele-
trônico.

3. Em seguida, oficie-se à Secretaria Nacional de Assistência Social,
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, solicitando in-
formações atualizadas sobre a análise das prestações de contas que constituem o
objeto dos Processos nº 71001.085744/2008-06 e nº 71001.149434/2008-19.

4. Ressalte-se que o ofício mencionado no item anterior
desta portaria deverá ser instruído com cópia reprográfica dos do-
cumentos acostados às folhas 302/303 dos autos.

FÁBIO HOLANDA ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 16, DE 3 DE MARÇO DE 2011

ICP nº 1.30.012.000033/2011-97

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas no artigo 129, III da Cons-
tituição da República de 1988, e com fulcro, ainda, no artigo 6º, VII,
"b"da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Fiscalização - 32ª
etapa do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos -
encaminhado pelo Secretário-Executivo da CGU, informando ao Mi-
nistério Público Federal supostas irregularidades relativas ao mu-
nicípio de Cardoso Moreira na aplicação de recursos federais re-
passados por diversos ministérios;

CONSIDERANDO que foi determinado pelo órgão minis-
terial que primeiro tomou conhecimento dos fatos, que a apuração
fosse realizada, individualmente, no âmbito de cada ministério;

CONSIDERANDO que coube ao expediente
1.30.801.000106/2011-54 apurar as irregularidades na aplicação de
verbas federais pelo município de Cardoso Moreira, tendo sido o
presente Procedimento Administrativo instaurado para apuração das
irregularidades atinentes as verbas do âmbito do Ministério do Tu-
rismo;

CONSIDERANDO a complexidade do objeto de apuração
do presente feito, e a exiguidade do prazo estabelecido no artigo 2º,
§ 6º da Resolução nº. 23/2007 do CNMP, para conclusão do presente
Procedimento Administrativo;

Determina:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, alterando sua ementa para "APU-
RAR AS IRREGULARIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO
DE FISCALIZAÇÃO - 32ª ETAPA DO PROGRAMA DE FISCA-
LIZAÇÃO A PARTIR DE SORTEIOS PÚBLICOS - ENCAMINHA-
DO PELO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CGU, RELACIONA-
DAS À APLICAÇÃO DE VERBAS FEDERAIS PELO MUNICÍPIO
DE CARDOSO MOREIRA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO. PROGRAMA: TURISMO NO BRASIL: UMA VIA-
GEM PARA TODOS. CONTRATO DE REPASSE Nº 627302.";

2. Cumpram-se as diligências elencadas no despacho de fls.
11 9 / 1 2 0 ;

3. Dê-se ciência à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,
conforme preconiza a Resolução nº 23/2007 do CNMP;

4. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da
Res. 20/96 do CSMPF);

CARMEN SANT'ANNA
Procuradora da República

PORTARIA No- 18, DE 3 DE MARÇO DE 2011

Administrativo. Notícia de irregularidades
na aplicação de recursos públicos federais
transferidos a estado, para implantação e
ampliação de sistemas de coleta e trata-
mento de esgotos sanitários. Necessidade
da instauração de inquérito civil público.

1. O Ministério Público Federal, por intermédio do Pro-
curador da República que esta subscreve, determina, com fundamento
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988 e nos
artigos 5º, inciso III, alínea "b", e 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei
Complementar nº 75/93, a conversão das Peças de Informação nº
1.11.000.001502/2008-84 em inquérito civil público, a fim de apurar
a existência de irregularidades na aplicação de recursos públicos
transferidos pelo Ministério das Cidades à Secretaria de Infra-es-
trutura do Estado de Alagoas, por força do Contrato de Repasse nº
0244186-88/2007 (SIAFI n° 612875), para implantação e ampliação
de sistemas de coleta e tratamento de esgotos sanitários na Bacia do
Rio Pratagy.

2. Determina, ainda, que sejam adotadas as seguintes pro-
vidências:

a) autuação da presente portaria e das peças de informação
em epígrafe como inquérito civil público, inclusive no que concerne
à atualização dos sistemas informatizados deste órgão;

b) comunicação da instauração do respectivo inquérito civil
público (art. 6º da Resolução 87/2010, do CSMPF) e solicitação da
publicação da presente portaria (art. 16, §1º, inciso I, da Resolução
87/2010, do CSMPF) à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, através de mensagem de correio ele-
trônico.

3. Em seguida, oficie-se à Caixa Econômica Federal, so-
licitando informações sobre as providências adotadas por aquela ins-
tituição financeira em cumprimento às determinações constantes do
Acórdão nº 2.388/2010, do Tribunal de Contas da União.

4. Ressalto que o ofício mencionado no item anterior desta
portaria deverá ser instruído com cópia reprográfica dos documentos
acostados às folhas 123/144 dos autos.

FÁBIO HOLANDA ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 24, DE 3 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República signatário, lotado e em exercício na Procu-
radoria da República no Município de Pelotas/RS, no uso de suas
atribuições constitucionais (artigos 129, caput, e inciso III, da Cons-
tituição Federal), legais (artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/1985; e,
artigos 1.º; 5.º; 6.º, incisos VII; 7.º, inciso I; e, 38, inciso I; da Lei
Complementar n.º 75/1993) e regulamentares (artigo 1.º e seguintes
da Resolução CSMPF n.º 87/2006 e artigo 1.º e seguintes da Re-
solução CNMP n.º 23/2007); e

CONSIDERANDO que, por intermédio do Ofício Of. N.º
98/SR, oriundo da Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária no Rio Grande do Sul - IN-
CRA/RS, foi encaminhado o relatório final da Comissão Sindicante, e
a decisão final, referentes ao processo n.º 54220.002635/2009-22, por
meio do qual foram apuradas determinadas irregularidades (ocupação
irregular de lotes vagos, não exploração de lotes, arrendamento e
venda de lotes etc.) no Projeto de Assentamento (PA) Santa Alice,
situado no município de Herval/RS;

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar se o IN-
CRA/RS adotou as medidas destinadas a corrigir as irregularidades
constatadas no PA Santa Alice, como, por exemplo, o ajuizamento de
ações de reintegração de posse dos lotes irregularmente ocupados, a
rescisão do contrato de concessão de uso de assentado que abandonou
o lote e a instauração de inquérito administrativo para investigar a
não exploração do lote por determinados assentados;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a promoção do inquérito civil e da ação civil pública
para a proteção do patrimônio público e social (artigo 129, inciso III,
da Constituição Federal c/c artigos 5.º, inciso III, alínea "b", e 6.º,
inciso VII, alínea "b", da Lei Complementar n.º 75/93);

CONSIDERANDO que a adoção de medidas instrutórias,
como a expedição de notificações e a requisição de documentos e/ou
de informações, pressupõem a existência de procedimento adminis-
trativo ou inquérito civil formal e regularmente instaurado, consoante
dispõe o artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, bem como o
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 75/93;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para a apuração do(s)
fatos(s), razão pela qual deverá a Secretaria dos Ofícios da Tutela
Coletiva - SOTC:

1. registrar e autuar a presente Portaria e as peças de in-
formações que a acompanham; e, registrar o inquérito civil instau-
rado, em cuja capa deverá constar a seguinte informação, como objeto
do feito: "Apurar as providências adotadas pelo INCRA/RS a fim de
corrigir as irregularidades constatadas no PA Santa Alice, situado no
município de Herval/RS";

2. comunicar à 5.ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal acerca da instauração do inquérito civil,
encaminhando-se o arquivo virtual da portaria no formato regula-
mentar ao endereço eletrônico 5camara@pgr.mpf.gov.br, para fins de
sua publicação no Diário Oficial da União, conforme determinado no
artigo 16, § 1.º, inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006 e no
artigo 7.º, § 2.º, inciso I, da Resolução CNMP n.º 23/2007; e,

3. elaborar minuta de ofício requisitório, dirigido ao Su-
perintendente Regional do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária no Rio Grande do Sul - INCRA/RS, para que o
destinatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente informação
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atual e detalhada acerca das providências adotadas pelo INCRA/RS
para corrigir as irregularidades constatadas no Projeto de Assenta-
mento (PA) Santa Alice pela comissão responsável pelo processo de
sindicância investigativa n.º 54220.002635/2009-22.

Com a juntada dos dados e/ou documentos requisitados, en-
caminhem-se os autos conclusos.

DESIGNA-SE, para secretariar os trabalhos, a servidora JU-
LIANA ROCHA GOMES.

MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS

PORTARIA No- 44, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, diante do rol de atribuições elen-
cadas no art. 6º da Lei Complementar nº 75, de 1993, da incumbência
prevista no art. 7º, I, do mesmo diploma, e do disposto na Resolução
nº 23, de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e con-
siderando o teor do Procedimento nº 1.16.000.002428/2010-51, no
qual se apuram possíveis irregularidades na exigência, pela Caixa
Econômica Federal, de idade máxima para contratação de seguro
atrelado a financiamento habitacional, inclusive no Programa Minha
Casa Minha Vida, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, mediante
conversão do procedimento, com o seguinte objeto:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA. SUPOSTAS IRREGULARIDADES
NO FINANCIAMENTO OFERECIDO PELA CEF, QUE LIMITA A
80 ANOS E SEIS MESES A IDADE DO PROPONENTE MAIS
IDOSO, PARTICIPANTE DA COMPOSIÇÃO DA RENDA, SOMA-
DA AO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO E DE RENEGOCIAÇÃO,
PARA FINS DE COBERTURA SECURITÁRIA.

Após autuado e registrado, comunique-se esta instauração à
3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins previstos nos artigos 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da
Resolução nº 23, de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico. Em seguida, aguarde-se resposta ao ofício já expedido.

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO
Procurador da República

PORTARIA No- 49, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais
do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Fe-
deral, precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Pú-
blico da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos
entre eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso VII, e
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; o artigo 8º, parágrafo 1º
da Lei n° 7.347/85; a Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação do inquérito civil no âmbito do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce-
dimento do inquérito civil público em vista dos princípios que regem
a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais;

CONSIDERANDO que tramita, desde 27 de maio de 2008,
o Procedimento Administrativo 1.11.001.000046/2008-45, instaurado
a partir do Ofício nº 3662 DEFINEB/SEB/MEC, encaminhado pelo
Departamento de Políticas de Financiamento da Educação Básica, que
relata irregularidades na aplicação de recursos do FUNDEF no Mu-
nicípio de Olho D'Água do Casado/AL.

CONSIDERANDO que, em desconformidade com o art. 2º,
§§ 6º e 7º, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério
Público, e com o art. 4ª, §1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, o citado procedimento ex-
trapolou o prazo estabelecido para as investigações preliminares;

Resolve, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II, da
Resolução n° 23/2007 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, CONVERTER o presente
procedimento administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, de-
terminando a autuação da presente portaria, bem como a adoção das
seguintes diligências:

a) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil público, consoante determi-
nação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

b) Altere-se as informações da autuação no Sistema Único de
Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil Públi-
co;

c) Concluso com o cumprimento do determinado nos itens
anteriores.

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA

PORTARIA No- 52, DE 2 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais
do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Fe-
deral, precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Pú-
blico da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos
entre eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso VII, e
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; o artigo 8º, parágrafo 1º
da Lei n° 7.347/85; a Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação do inquérito civil no âmbito do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce-
dimento do inquérito civil público em vista dos princípios que regem
a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais;

CONSIDERANDO que tramita, desde 05 de março de 2009,
o Procedimento Administrativo 1.11.001.000019/2009-53, instaurado
a partir do Ofício nº 009/2008/MSM, encaminhado pela Procuradoria
do Trabalho da 19ª Região, que relata possível prática de apropriação
indébita previdenciária, supostamente praticada pela Associação Psi-
quiátrica Teodora Albuquerque, localizada no município de Arapi-
raca/AL.

CONSIDERANDO que, em desconformidade com o art. 2º,
§§ 6º e 7º, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério
Público, e com o art. 4ª, §1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, o citado procedimento ex-
trapolou o prazo estabelecido para as investigações preliminares;

Resolve, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II, da
Resolução n° 23/2007 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, CONVERTER o presente
procedimento administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, de-
terminando a autuação da presente portaria, bem como a adoção das
seguintes diligências:

a) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil público, consoante determi-
nação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

b) Altere-se as informações da autuação no Sistema Único de
Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil Públi-
co;

c) Requisite-se informações à Receita Federal, acerca da
fiscalização realizada na Associação Psiquiátrica Teodora Albuquer-
que (Procedimento Fiscal nº 103/2010), a fim de apurar a possível
ocorrência do delito de apropriação indébita previdenciária.

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA

PORTARIA No- 61, DE 25 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora da República abaixo subscrita, com funda-
mento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição Federal e na
alínea "b" do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº75/93,

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução
nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000897/2008-99 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com
vistas a apurar possíveis irregularidades apontadas pela Controla-
doria-Geral da União, no Relatório de Fiscalização nº 429/2005, do
Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos, na admi-
nistração de verbas públicas federais do Ministério de Previdência
Social no Município de Araguaiana/MT.

Desse modo, determino as seguintes providências:
1. Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determina-

ção do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio
Conselho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do
artigo 16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do
Ministério Público Federal.

2. Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso
I do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

3. Seja oficiada à Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT,
remetendo-lhe cópia dos documentos de fls. 15/22, para que informe,
instruído de documentos, se foram tomadas providências para sanar
as irregularidades apontadas na fiscalização nº 429/2005 realizada
pela Controladoria-Geral da União.

4. Seja oficiada à Previdência Social para que informe acerca
do procedimento de revisão de beneficiário com idade acima de 90
anos, tendo em vista que não foram encontrados alguns beneficiários
durante a fiscalização realizada pela Controladoria-Geral da União,
decorrente do 15º Sorteio Público, quais sejam: Benefício
1117228140; Benefício 0974824607; Benefício 0955139988; Bene-
fício 0969380399; Benefício 0974891029.

ANA PAULA FONSECA DE GÓES ARAÚJO

PORTARIA No- 62, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2011

A Procuradora da República abaixo subscrita, com funda-
mento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição Federal e na
alínea "b" do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº75/93,

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução
nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000335/2008-45 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com
vistas a apurar o noticiado no Acórdão nº 967/2008 do processo TC
nº 009.929/2004-1 do Tribunal de Contas da União, que consiste em
possível pagamento indevido de indenização pelo extinto DNER,
referente a desapropriação consensual de terras, ocorrida no 11º Dis-
trito Rodoviário Federal no Estado de Mato Grosso, figurando como
responsáveis Francisco Campos de Oliveira, CPF nº 011.296.276-91,
ex-dirigente do 11º DRF/DNER/MT, e Evaldo Raiter, CPF nº
162.869.010-00, beneficiário de imóvel desapropriado pelo ex-
DNER.

Desse modo, determino as seguintes providências:
1. Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determina-

ção do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio
Conselho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do
artigo 16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do
Ministério Público Federal.

2. Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso
I do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

3. Seja oficiado à Superintendência Regional do Departa-
mento nacional de Infra-estrutura de Transportes no Estado do Mato
Grosso, e requisite que informe se houve procedimento administrativo
instaurado para apurar possível pagamento indevido de indenização
pelo extinto DNER referente a desapropriação consensual de terras,
ocorrida no 11º Distrito Rodoviário Federal no Estado de Mato Gros-
so, onde figure o ex-dirigente do 11º DRF/DNER/MT, Francisco
Campos de Oliveira, e que teve como beneficiário de imóvel de-
sapropriado Evaldo Raiter, encaminhando, em caso positivo, cópia do
relatório final, ou, se este não houver, informar em que estágio se
encontra o procedimento administrativo.

4. Seja oficiado à Secretaria de Controle Externo no Estado
de Mato Grosso - SECEX/MT, e requisite cópia integral do processo
do Tribunal de Contas da União, de nº TC 009.929/2004-1;

ANA PAULA FONSECA DE GÓES ARAÚJO

PORTARIA No- 62, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, no uso de suas atribuições legais e cons-
titucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO as informações carreadas no procedi-
mento administrativo cível nº 1.29.008.000297/2010-40;

Resolve, nos termos da Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público, e da Resolução nº
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público, versando sobre
a VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO CON-
VÊNIO FNS Nº 2677/2007; e

Determina:
1. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, mantendo

a distribuição do feito vinculada a este ofício, tendo em vista a
prevenção na atuação sobre o caso em análise;
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2. proceda-se a devida classificação (em meio físico e ele-
trônico) do presente procedimento, vinculando-o à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, área de atua-
ção "controle administrativo", comunicando-se a referida 5ª CCR;

3. Após, nova conclusão;
Santa Maria, 22 de fevereiro de 2011.

RAFAEL BRUM MIRON

PORTARIA No- 102, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do Pro-
cedimento Administrativo nº 1.30.012.000557/2009/63 expirou e, ten-
do em vista o que dispõe os §§ 6º e 7º, do art. 2º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações
com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção;

Resolve:
Converter o presente Procedimento Administrativo em IN-

QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de apurar a legalidade de con-
tratos administrativos celebrados pela Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais - CPRM, empresa pública federal, mediante dispensa
ou inexigibilidade de licitação, durante o exercício de 2007.

Determina:
1. Intime-se o Diretor-Presidente da Companhia de Pesquisa

de Recursos Minerais para prestar depoimento, ocasião em que que
deverá apresentar cópia dos processos de dispensa e inexibilidade de
licitação dos 25 (vinte e cinco) contratos arrolados às fls. 11.

2. Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.
3. Solicite-se a publicação da presente portaria.

FÁBIO MORAES DE ARAGÃO
Procurador da República

CONSIDERANDO que as reclamações das indígenas Veni
Adriana Cassupá de Freitas, Franciela Macurap, Jane Barros Cassupá
e Waldeiza Rosa Coyrin Karitiana referem-se ao não pagamento de
salário maternidade por parte do INSS, especialmente em virtude de
serem não aldeadas, residentes nas cidades;

CONSIDERANDO que referido procedimento administrati-
vo foi instruído com diversos documentos, dentre eles o Ofício
210/GAB/NAO/FUNAI, de 15 de outubro de 2008, a Ata de As-
sembléia de Reunião do Povo Cassupá, de 15 e 16 de novembro de
2008, o Ofício nº 035/GAB/NAO/PVH-09 de 16 de março de 2009,
o Relatório de Participação na Assembléia dos Povos Cassupá e
Salamãi, de 09 de agosto de 2009 e o Ofício nº 0345/PRES-FUNAI,
de 16 de agosto de 2010, entretanto, ainda carece de elementos
indispensáveis à promoção da competente Ação Judicial visando o
recebimento, pelas indígenas, do benefício previdenciário devido; re-
solve:

CONVERTER o presente Processo Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mantendo-se o mesmo objeto e apro-
veitando-se os atos até então praticados.

NOMEAR os servidores lotados junto a este Ofício para
atuar como Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO, adequando-se a capa à nova situação. Havendo
novos documentos pertinentes, deverão ser juntados ou apensados,
naturalmente;

2. Apor na identificação do ICP o seguinte resumo: Inquérito
Civil Público instaurado objetivando apurar negligência do Depar-
tamento de Assistência Social da Fundação Nacional do Índio - FU-
NAI e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de Guajará-Mi-
rim/RO no encaminhamento do pedido de salário-maternidade das
indígenas Veni Adriana Cassupá de Freitas, Franciela Macurap, Jane
Barros Cassupá e Waldeiza Rosa Coyrin Karitiana;

3. Expeça se Ofício à Agência do INSS em Guajará-Mirim
solicitando informações, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contados do recebimento, acerca de eventuais proces-
sos/pleitos de salário maternidade em favor da indígena Franciela
Macurap. Caso existam processos, independente do resultado do mes-
mo, deverão ser encaminhadas cópias.

4. Expeça se Ofício à Agência do INSS em Porto Velho
solicitando informações, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contados do recebimento, acerca de eventuais proces-
sos/pleitos de salário maternidade em favor das indígenas Veni Adria-
na Cassupá de Freitas, Jane Barros Cassupá e Waldeiza Rosa Coyrin
Karitiana. Caso existam processos, independente do resultado do mes-
mo, deverão ser encaminhadas cópias.

5. Expeça-se e-mail ao Conselho Indigenista Missionário -
CIMI em Guajará-Mirim solicitando informar de possuem notícia
acerca do recebimento de salário maternidade por parte da indígena
Franciela Macurap, especificamente se a mesma obteve o referido
benefício previdenciário em relação a todos os filhos, se a mesma deu
entrada no processo junto ao INSS ou somente na FUNAI, bem como
se existe a possibilidade do envio de cópia do RG e CPF da referida
indígena, bem como da certidão de nascimento do filho (ou filhos)
em relação ao(s) qual(is) a mesma não recebeu salário maternidade,
para fins de atuação deste Ministério Público Federal na questão;

6. Expeça-se e-mail ao Conselho Indigenista Missionário -
CIMI em Porto Velho solicitando informar se possuem notícia acerca
do recebimento de salário maternidade por parte das indígenas Veni
Adriana Cassupá de Freitas, Jane Barros Cassupá e Waldeiza Rosa
Coyrin Karitiana, especificamente se as mesmas obtiveram o referido
benefício previdenciário em relação a todos os filhos, se as mesmas
deram entrada no processo junto ao INSS ou somente na FUNAI,
bem como se existe a possibilidade do envio de cópia do RG e CPF
das referidas indígenas, bem como da certidão de nascimento do filho
(ou filhos) em relação ao(s) qual(is) as mesmas não receberam salário
maternidade, para fins de atuação deste Ministério Público Federal na
questão;

7. Cientifique-se a 6a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora, enca-
minhando-lhe cópia do presente e solicitando sua devida publicação
na Imprensa Oficial;

8. Após a vinda das informações, venha o procedimento
concluso para deliberação.

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO DE LUCA
Procuradora da República

PORTARIA Nº 2, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011

Interessado: Orlando Karitiana

A Excelentíssima Senhora Lucyana Marina Pepe Affonso de
Luca, Procuradora da República no Estado de Rondônia, Represen-
tante Estadual da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, que cuida de índios e minorias, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da Re-
pública; artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no 75/1993; artigo
25, IV, "a", da Lei no 8.625/93; e pelo artigo 8o, §1o, da Lei no
7.347/85

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, que são funções institucionais do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na
Constituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se
necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da
Carta Magna e artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no
75/1993);

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencio-
nadas, compreende-se a defesa dos bens e interesses coletivos das
comunidades indígenas (art. 5º, inc. III, "e" da LC 75/93);

CONSIDERANDO o teor da Ata de Reunião de 02/02/2011,
realizada nesta Procuradoria da República, em que o indígena Or-
lando Karitiana manifesta intenção de promover a retificação em seu
nome, fazendo constar o sobrenome de seu pai, elemento importante
na cultura Karitiana, indicando o clã ao qual o indígena pertence;

CONSIDERANDO que aos indígenas é reconhecida sua or-
ganização social, costumes, línguas, crenças e tradições, nos termos
do disposto no art. 231 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que toda pessoa tem direito ao nome,
nele compreendidos o prenome e o sobrenome, consoante reza o
artigo 16 do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO que deverão ser reconhecidos os valores
e práticas sociais, culturais e respeitada a integridade dos valores,
práticas e instituições desses povos, nos termos do disposto no artigo
5º da Convenção nº 169 da OIT, internalizada no ordenamento ju-
rídico brasileiro por meio do Decreto nº 5.051 de 19 de abril de 2004;
resolve:

INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando a reali-
zação das diligências necessárias para buscar a viabilização da al-
teração de registro de identificação do indígena Orlando Karitiana.

Nomear os servidores lotados junto a este Ofício para atuar
como Secretários no presente.

Determinar como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO, devendo o feito ser iniciado por meio desta Por-
taria. Havendo novos documentos pertinentes, deverão ser juntados
ou apensados, naturalmente.

2. Apor na identificação do ICP o seguinte resumo: Inquérito
Civil Público instaurado objetivando verificar a possibilidade de al-
teração no nome do indígena Orlando Karitiana, fazendo constar em
seu registro o sobrenome de seu pai.

3. Encaminhe-se os presentes autos ao Analista Pericial em
Antropologia desta Procuradoria da República para elaboração de
Nota Técnica/Parecer Técnico acerca do pleito do indígena, ana-
lisando-se a importância da alteração de seu nome para sua vida e sua
cultura. Solicite-se ainda que o Analista Pericial em Antropologia
providencie cópias da documentação pessoal, inclusive Registro Ad-
ministrativo, do indígena Orlando Karitiana. Fixa-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento, para o cum-
primento do determinado neste item;

4. Com a inserção nos autos da Nota Técnica/Parecer Téc-
nico, venha o procedimento concluso para deliberação.

Cientifique-se a 6a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora, enca-
minhando-lhe cópia do presente e solicitando sua devida publicação
na Imprensa Oficial.

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO DE LUCA

PORTARIA Nº 55, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, b,
e artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n°
1.27.000.002168/2009-05, a partir dos elementos de informação exis-
tentes no Procedimento Administrativo nº 1.27.000.002168/2009-05,
para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja oficiado: à Secretaria Especial de
Saúde Indígena, do Ministério da Saúde, solicitando informações e
documentos acerca da continuidade das medidas na assistência in-
tegral à saúde dos povos indígenas Tabajara (Piripiri/PI) e Kariri
(Queimada Nova/PI), no prazo de 15 dias.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 6 ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4º, VI, e 7º, §2º, I
e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 164, DE 9 DE MARÇO DE 2011

Proc. MPF/PR/TO nº
1 . 3 6 . 0 0 0 . 0 0 11 2 7 / 2 0 0 4 - 7 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra-assinado, em exercício no Ofício da Defesa do Meio
Ambiente, Patrimônio Cultura, Índios e Minorias, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o teor da Re-
solução CSMPF nº 87/2010 e

Considerando o contido nos autos do procedimento prepa-
ratório identificado acima, instaurado para verificar possíveis desvios
de recursos em convênio firmado entre a FUNASA e a Associação

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Portaria de conversão do processo admi-
nistrativo Nº 1.31.000.000893/2008-27 EM
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. Interessa-
do: Veni Adriana Cassupá de Freitas, Fran-
ciela Macurap, Jane Barros Cassupá e Wal-
deiza Rosa Coyrin Karitiana. Converte em
Inquérito Civil Público, Procedimento Ad-
ministrativo instaurado com o objetivo de
"Apurar a omissão e recusa da FUNAI em
expedir certidão às indígenas para que pos-
sam requerer salário maternidade".

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro nos
artigos 129, III, da Constituição da República; artigo 5o, III, "e", da
Lei Complementar no 75/1993; artigo 25, IV, "a", da Lei no 8.625/93;
e artigo 8o, §1o, da Lei no 7.347/85;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, que são funções institucionais do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na
Constituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se
necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da
Carta Magna e artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no
75/1993);

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencio-
nadas, compreende-se a defesa dos bens e interesses coletivos das
comunidades indígenas (art. 5º, inc. III, "e" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 6º da Cons-
tituição Federal estabelece que são direitos sociais a educação, a
saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos de-
samparados, sendo estes garantidos a todos os cidadãos brasileiros;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 da Lei 6.001/73,
Estatuto do Índio, que estabelece que não haverá discriminação entre
trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores, aplicando-se-lhes
todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência
social;

CONSIDERANDO que são princípios constitucionais da Ad-
ministração Pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que, em 19 de novembro de 2008, foi
instaurado nesta Procuradoria da República o Procedimento Admi-
nistrativo nº 131.000.000893/2008-27, por meio da Portaria nº 014/08
- 3º Ofício/6ª CCR/SOTC/PR-RO, visando apurar a omissão e recusa
da FUNAI em expedir certidão a indígenas para que possam requerer
o salário maternidade;
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Indígena Xerente - AIX com a finalidade de prestar ações com-
plementares na assistência à saúde da comunidade indígena Xeren-
te;

Considerando que é atribuição do Ministério Público Federal
a defesa dos direitos e interesses das populações indígenas, onde se
inclui o direito à saúde;

Considerando que, em 16 de fevereiro de 2007, foi firmado
Termo de Ajustamento de Conduta entre a AIX e a FUNASA, com a
interveniência do MPF e do MPT, com o objetivo de permitir a
liberação de parte dos recursos sobrestados do convênio em razão das
irregularidades em sua aplicação;

Considerando que foi realizada auditoria nas ações da AIX,
indicando ainda algumas pendências;

Considerando que, embora o objeto do procedimento diga
respeito a aplicação de verbas de convênio, o cerne da questão é
referente à execução de política de saúde para a comunidade indígena
Xerente, justificando sua manutenção neste Ofício;

Considerando, ainda, que não há elementos suficientes para
permitir a imediata decisão quanto à medida a ser adotada; resolve:

1- Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendente a apurar os fatos
noticiados, em toda sua extensão, com os seguintes elementos:

REPRESENTANTES: João Kwanhâ Xerente, Adão Rom-
têpre Xerente, Gilberto de Brito Xerente e outros;

INTERESSADOS: FUNASA- Coordenação Regional do To-
cantins e AIX- Associação Indígena Xerente.

OBJETO: Verificar a regularidade da prestação de ações
complementares à assistência de saúde da Comunidade Indígena Xe-
rente pela AIX- Associação Indígena Xerente.

FUNDAMENTO: Art. 5º, inciso III, letra d), e Art. 6º, VII,
letra c) da Lei Complementar nº 75/93.

2- Determinar a realização das seguintes providências:
- Junte-se aos autos o termo de declarações anexo e no-

tificação;
- Designo reunião para o próximo dia 18 de abril de 2011, às

14 horas, nesta PR/TO, para a qual deverão ser convidados a FU-
NASA/CORE/TO, a FUNASA- Coordenação Geral de Convênios e a
AIX, através de seu presidente.

3- Encaminhe-se cópia da presente à 6ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do MPF para publicação;

ÁLVARO LOTUFO MANZANO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 666, DE 3 DE MARÇO DE 2011

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
REP 000044.2011.01.003/1 - 301, instaurado a partir de reclamações
trabalhistas que esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região
- Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes
tomou conhecimento, dando notícia de que o investigado, MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, vem praticando irre-
gularidades trabalhistas, concernentes na contratação irregular pela
Administração Pública, através da intermediação de mão-de-obra;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000044.2011.01.003/1 - 301,
em face de MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA. Pre-
sidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, FRANCISCO CARLOS
DA SILVA ARAÚJO, que poderá ser secretariado pelos servidores
Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

FRANCISCO CARLOS DA SILVA ARAÚJO

4ª REGIÃO

PORTARIA CODIN Nº 327, DE 2 DE MARÇO DE 2011

A Procuradora do Trabalho ao final subscrita, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

que a denúncia protocolizada sob o nº 005823 noticiou a
ocorrência de discriminação durante processo seletivo realizado pela
empresa Longoni Vidros e Instalações Comerciais Ltda. ME, pessoa
jurídica de direito privado estabelecida na Avenida Baltazar de Oli-
veira Garcia, nº 1875 B, Bairro Rubem Berta, em Porto Alegre/RS;

que a prática denunciada viola, em tese, o disposto no artigo
1º, incisos III e IV, no artigo 3º, inciso IV, e no artigo 5º, todos da
Constituição Federal, dentre outros;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo-se que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e do artigo 8º,
§ 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

que existe a necessidade de realizar investigação para que se
apurem os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de Longoni Vidros
e Instalações Ltda. ME para apurar os fatos denunciados em toda a
sua extensão, visando a observância do ordenamento jurídico e a
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
do Procedimento Preparatório nº 000914.2010.04.000/9;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

MARLISE SOUZA FONTOURA

PORTARIA CODIN Nº 328, DE 2 DE MARÇO DE 2011

A Procuradora do Trabalho ao final subscrita, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

que a denúncia protocolizada sob o nº 9388 noticiou a prá-
tica de assédio moral no Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
sociedade de economia mista estabelecida na Avenida Francisco
Trein, nº 596, Bairro Cristo Redentor, em Porto Alegre/RS;

que a prática denunciada viola, em tese, o disposto no artigo
1º, incisos III e IV, no artigo 3º, inciso IV, e no artigo 5º, todos da
Constituição Federal, dentre outros;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo-se que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e do artigo 8º,
§ 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

que existe a necessidade de realizar investigação para que se
apurem os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A. para apurar os fatos denunciados em toda
a sua extensão, visando a observância do ordenamento jurídico e a
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
do Procedimento Preparatório nº 001501.2010.04.000/6;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

MARLISE SOUZA FONTOURA

PORTARIA CODIN Nº 330, DE 2 DE MARÇO DE 2011

A Procuradora do Trabalho ao final subscrita, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

que a denúncia protocolizada sob o nº 8230 noticiou a prá-
tica de assédio moral na empresa IBI Participações e Negócios Ltda.,
pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Avenida Dr. Nilo
Peçanha, nº 1221, salas 605/606, Bairro Boa Vista, em Porto Ale-
gre/RS;

que a prática denunciada viola, em tese, o disposto no artigo
1º, incisos III e IV, no artigo 3º, inciso IV, e no artigo 5º, todos da
Constituição Federal, dentre outros;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo-se que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e do artigo 8º,
§ 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

que existe a necessidade de realizar investigação para que se
apurem os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de IBI Parti-
cipações e Negócios Ltda. para apurar os fatos denunciados em toda
a sua extensão, visando a observância do ordenamento jurídico e a
tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
do Procedimento Preparatório nº 001296.2010.04.000/9;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

MARLISE SOUZA FONTOURA

PORTARIA No- 69, DE 11 DE MARÇO DE 2011

Autoriza a descentralização externa de créditos orçamentários e repasse de recursos financeiros para a Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXXIV, art. 28,
do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica autorizada, na forma do anexo desta portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de recursos financeiros para
o Ministério da Fazenda - MF, destinados à Unidade Gestora 173039 - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (RJ), Gestão 17203, no
valor estimado de R$ 332.400,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos reais), para atender ao rateio de despesas condominiais decorrentes
da cessão à SECEX-RJ de três andares do Edifício Sede, localizado à Rua Buenos Aires, nº 256, Centro, Rio de Janeiro - RJ e de 38 (trinta
e oito) vagas de garagem de propriedade da referida autarquia, localizadas no Edifício Wadih Kabarite, Rua Buenos Aires nº 339, Centro, Rio
de Janeiro - RJ.

Art. 2º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e dos recursos financeiros repassados à SUSEP, não comprometidos até
31 de dezembro de 2011, deverão ser devolvidos ao Tribunal de Contas da União em data anterior àquela anualmente estabelecida pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para encerramento do exercício financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENJAMIN ZYMLER

ANEXO

GRUPO NATUREZA DE DESPESA: OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Orçamento
TCU

P ro j e t o / A t i v i d a d e Natureza de Despesa Descrição Va l o r
(em R$ 1,00)

2010 01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da
Aplicação dos Recursos Públicos Federais

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica

332.400,00

To t a l 332.400,00

Tribunal de Contas da União
.




